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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DESPACHOS

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 30.06.2017, foi Ratificada por dispensa 
de licitação, consubstanciada pelo art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8666/93 e, 
com fundamento no artigo 26 e legislação complementar, a despesa do processo n. 
35.456/2017-58, PPS n. 234/2017 – SISEP, em favor da SANÁGUA TECNOLOGIA EM 
ANÁLISE AMBIENTAL E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - EPP.  
 
MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 23.05.2017, foi Ratificada por 
inexigibilidade de licitação, consubstanciada pelo art. 25, inciso II, combinado com o 
Inciso VI do art. 13 da Lei Federal n. 8666/93 e, com fundamento no artigo 26 e legislação 
complementar, a despesa do processo n. 28.373/2017-11, PPS n. 199/2017 – SISEP, 
em favor da ASSOCIAÇÃO SUL MATOGROSSENSE DE ENGENHARIA SEGURANÇA 
TRABALHO.  

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 30.06.2017, foi Ratificada por dispensa 
de licitação, consubstanciada pelo art. 24, inciso IV, da Lei Federal n. 8666/93 e, 
com fundamento no artigo 26 e legislação complementar, a despesa do processo n. 
46.132/2017-18, PAM n. 1179/2017 – SESAU, em favor de RESPIRARE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA ME.  

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

TORNA SEM EFEITO o Extrato do Contrato n. 34, celebrado em 26/5/2017, com o 
Consórcio Guaicurus composto pelas empresas: Viação Cidade Morena (Empresa Lider), 
Viação São Francisco Ltda, Jaguar Transportes Urbanos Ltda e  Viação Campo Grande 
Ltda., publicado no DIOGRANDE n. 4910 de 1º/6/2017.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 22-B, CELEBRADO EM 3 DE ABRIL DE 2017.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e o Consórcio Guaicurus composto pelas 
empresas: Viação Cidade Morena (Empresa Lider), Viação São Francisco Ltda, Jaguar 
Transportes Urbanos Ltda e Viação Campo Grande Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
Processo Administrativo n. 9355/2017-11.
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte, sob a forma de créditos em cartão eletrônico, 
fornecido por meio magnético, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Gestão - SEGES.
VALOR: O valor total estimado ora contratado é de R$ 1.236.000,00 (um milhão, 
duzentos e trinta seis mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 12. 365. 0148. 2435, Programa de Trabalho: 12. 
361. 0149. 2197; Natureza de Despesas: 33903972; Fonte de Recurso: 105- Recursos 
do Tesouro.
ASSINATURAS: Maria das Graças Macedo e Robson Luis Strengari.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE ABRIL DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE ABRIL DE 2017, AO 
CONTRATO n. 34-A, DE 30/4/2014.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e o Sr. Moacir Eugênio Regis.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do art. 57 e § 2º, Parágrafo Único do art. 61 e art. 
65, § 8º, todos da Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e Processo 
Administrativo n. 16799/2014-34.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e o reajuste no valor mensal e global do 
Contrato n. 34-A, de 30/4/2014.
REAJUSTE: Fica reajustado em 4,41% o valor do aluguel, passando de R$ 1.074,68 (um 
mil, setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) para R$ 1.122,12 (um mil, cento 
e vinte e dois reais e doze centavos) por mês ao Contrato n. 34-A.
VALOR GLOBAL: O valor global para atender o presente Termo Aditivo, passará de R$ 
12.896,24 (doze mil, oitocentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos) para R$ 
13.465,46 (treze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) 
por ano ao Contrato retro mencionado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 2/5/2017 a 2/5/2018.
DOTAÇÃO: Programa de Trabalho: 0202 10 301 0257 4150; Natureza de Despesas: 
33903615, Convênio: 980017 - PAB - Piso de Atenção Básica; Fonte de Recurso: 10- 
Recursos do Tesouro.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e condições do Contrato n. 34-A/2014 
e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Moacir Eugênio Regis.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2017.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

PREFEITO...........................................................................................Marcos Marcello Trad
Vice-Prefeita....................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete do Prefeito ...............................................Alex de Oliveira Gonçalves
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
.................................................................................................Antônio Cézar Lacerda Alves
Secretário Munic. da Controladoria-Geral de Fiscalização e Transparência...................
.....................................................................................Evandro Ferreira de Viana Bandeira
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social...............................Valério Azambuja
Secretário Munic. de Finanças e Planejamento............................Pedro Pedrossian Neto
Secretária Munic. de Gestão.......................................................Maria das Graças Macedo
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos............................. Rudi Fiorese
Secretário Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana..............José Marcos da Fonseca
Secretário Munic. de Desenvolvimento Econômico e  de Ciência e  Tecnologia.................
..........................................................................................................Luiz Fernando Buainain
Secretária Munic. de Educação..........................................................Ilza Mateus de Souza
Secretário Munic. de  Saúde..................................................Marcelo Luiz Brandão Vilela
Secretária Munic. de Assistência Social.................................................................................
......................................................................Maria Angélica Fontanari de Carvalho e Silva

Secretária Munic.de Cultura e Turismo ....................Nilde Clara de Souza Benites Brun
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ............................Ademar Vieira Junior 
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí.........................Ernesto Francisco dos Santos
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira
Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretário de Políticas para a Juventude ........Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..................Valdir Custodio da Silva
Diretor-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
................................................................................................................ Lauro Sérgio Davi
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação........Eneas José de Carvalho Netto
Diretora-Presidente da Agênci a  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano ..
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação de Serviços  Públicos...................
............................................................................................................ Vinícius Leite Campos
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .................Rodrigo Barbosa Terra
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
..............................................................................................................Cleiton Freitas Franco
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

EDITAL n. 21/2017
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos classificados nos Concursos Públicos da PMCG abaixo relacionados, 
para comparecerem no prazo de 5 dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
conforme especificado no  anexo único, para recebimento de ORIENTAÇÃO SOBRE O 
PROCESSO DE NOMEAÇÃO E POSSE, observando-se:

1. Os dispositivos legais pertinentes;

2. No dia especificado para orientação será marcada a data e o horário para os candidatos 
apresentarem e/ou entregarem os originais e as respectivas fotocópias, dos seguintes 
documentos:

a) Documento oficial de identidade (RG);

b) CPF;

c) Cadastramento do PIS/PASEP;

d) Título de Eleitor;

e) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;

f) Comprovante de residência (luz ou telefone convencional);

g) Comprovante de escolaridade específica na habilitação para o cargo;

h) Carteira do órgão de classe, quando o cargo exigir;

i) Uma fotografia 3x4;

j) Declaração de bens;

k) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

l) Certidão de casamento ou nascimento;

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha que consta a foto, qualificação 
civil e primeiro contrato de trabalho);

n) Comprovante de tipagem sanguínea;

o) Boletim de Inspeção Médica – BIM;

p) CNH (para o cargo de motorista);

q) Certidão de Antecedentes Criminais, expedida pela Justiça Estadual;

r) Certidão de Distribuição e Ações e Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais, expedida pela 
Justiça Federal.

s) Certidão de Crimes Eleitorais, expedida pela Justiça Eleitoral Estadual.

3. A posse ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da nomeação, 
observando-se:

a) A escolha de vaga ocorrerá na data da posse de acordo com a ordem de classificação 
dos candidatos e o cronograma apresentado ao candidato na entrega de documentos;

b) O candidato que não observar a data e o horário previsto no cronograma perderá o 
direito de escolha de vaga segundo sua classificação.

4. O ato da posse será efetivado somente com a comprovação de todos os requisitos e 
condições legais exigidos para provimento do cargo, inclusive a aptidão física e mental 
e declaração que não incorre em acumulação ilícita de cargos conforme dispositivos 
constitucionais.

5. Será considerado desistente do Concurso Público, perdendo a vaga respectiva, o 
candidato aprovado que: 

a) não se apresentar no prazo estabelecido na legislação vigente; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para investidura no cargo;

c) não apresentar a documentação comprobatória necessária para investidura no cargo;

d) não se apresentar para tomar posse no prazo estabelecido.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 21/2017

I - Endereço:
Gerência de Seleção de Recursos Humanos - GSRH
Paço Municipal - Avenida Afonso Pena, 3297

II - Cronograma:

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG/2013
Edital de Homologação n. 01/18/2013

Cargo Classificação
Cronograma
Data Horário

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 429º ao 464º e 
466º ao 478º 4/7/2017 13h30min

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 1º ao 92º 4/7/2017 15h30min
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 93º ao 192º 5/7/2017 8h
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 193º ao 292º 5/7/2017 9h30min
TÉCNICO AGRÍCOLA 5º 5/7/2017 13h30min
MONITOR DE ALUNOS – FEMININO 293º ao 312º 5/7/2017 13h30min
MONITOR DE ALUNOS – MASCULINO 36º e 37º 5/7/2017 13h30min
MOTORISTA 35º ao 41º 5/7/2017 13h30min
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 444º ao 473º 5/7/2017 13h30min

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG/2013
Edital de Homologação n. 01/20/2013

Cargo Classificação
Cronograma
Data Horário

ANALISTA DE SISTEMAS 2º 4/7/2017 13h30min
ASSISTENTE SOCIAL 62º ao 115º 4/7/2017 13h30min
ASSISTENTE SOCIAL 116º ao 126º 4/7/2017 15h30min
FARMACÊUTICO 112º ao 117º 5/7/2017 13h30min

Cargo Classificação 
Deficiente

Cronograma
Data Horário

ASSISTENTE SOCIAL 256º 4/7/2017 13h30min

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG/2016
Edital de Homologação n. 02/22/2016

Cargo Classificação
Cronograma
Data Horário

AUXILIAR DE APOIO ESCOLAR 1º ao 16º 5/7/2017 13h30min
ENFERMEIRO 118º ao 132º 5/7/2017 13h30min
NUTRICIONISTA 12º 5/7/2017 13h30min
PROGRAMADOR DE SISTEMAS 2º 5/7/2017 13h30min
PSICÓLOGO 28º ao 113º 5/7/2017 15h30min
FONOAUDIÓLOGO 3º 5/7/2017 15h30min
MÉDICO PLANTONISTA – ALERGIA E 
IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA 2º 5/7/2017 15h30min

MÉDICO PLANTONISTA 
– NEUROLOGISTA 
(ELETRONEUROMIOGRAFIA)

2º 5/7/2017 15h30min

MÉDICO PLANTONISTA – 
RADIOLOGISTA 2º 5/7/2017 15h30min

TERAPEUTA OCUPACIONAL 5º ao 7º 5/7/2017 15h30min

III – Relação de Candidatos:

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG/2013
Edital de Homologação n. 01/18/2013

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

CANDIDATO Classificação

MAÍRA ESPINDOLA ROCHA 429º

FERNANDO AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA 430º

EDUARDO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 431º

MAYKON GUSTAVO DA SILVA FLORENTINO 432º

JOSIGLEICY VILASANTI ALVES 433º

GILMAR AGUIAR DA SILVA 434º

WELLINGTON LUCAS DA SILVA GOMES 435º

SEBASTIÃO LUCAS MARTINS DE ALMEIDA 436º

MAYARA GOMES DOS SANTOS 437º

JEFERSON RODRIGUES VAREIRO 438º

JOSÉ EDVALDO GOMES FRANÇA 439º

LEANDRO DE CASTRO SOUZA 440º

MAGNO APOLINARIO DA SILVA 441º
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ANDREIA LEONEL PRAEIRO 442º

BENNY LÚCIO QUEIROZ PAIVA 443º

RENATO DE CASTRO BORGO 444º

MARCIA GAMARRA REGGIORI 445º

HELENA RENATA SANCHES CARDOSO 446º

DEMIS DE OLIVEIRA 447º

FERNANDA NEVES DOS SANTOS 448º

ELAINE DA COSTA ROCHA RAMIRES 449º

NELDER OJEDA MARTINEZ 450º

LEÔNIDAS DE SOUZA SALGADO 451º

MARIANNE SIMEY PIMENTEL 452º

PAMELA RODRIGUES DA SILVA 453º

ANA KEILA FIGUEIRA MENDONÇA 454º

CARLOS HENRIQUE SOUZA DA SILVA 455º

LIDIA MARIE DE LIMA NERY 456º

JEFFERSON DE AMORIM MATOS 457º

JULIANA RAQUEL RESTEL MEDINA 458º

MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 459º

RAFAEL SIQUEIRA CARDOSO 460º

JOYCE DE ALMEIDA PIRES 461º

MÁRCIA MARIA DE JESUS 462º

CARLOS ALBERTO DA SILVA 463º

ANTONIO LUIZ ALVES BARBOSA 464º

MIKAELLA SANTANA XAVIER 466º

CINTIA MAURIZ DE LIMA 467º

ROSANGELA MAGALHAES FURTADO 468º

IVANA ROBERTA ALAMINOS COUTINHO BARBOSA 469º

KELE REGINA DE SOUZA FEIJO 470º

LUCIANA RODRIGUES FARIA 471º

ROSANA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 472º

RAFAEL PAIOLLA CAMILO 473º

TANIA MARA FERREIRA DE BARROS 474º

ROSEMARY SARAVY SALOMÃO 475º

SUZY ARAUJO DE OLIVEIRA 476º

MARCO VINICIUS AMORIM CRISTALDO 477º

MAYARA CRYSTINA SILVA AZEVEDO 478º

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

CANDIDATO Classificação

RONALDO AQUINO 1º

MARCO PAULO ALVES FERREIRA 2º

KEILA KOPPES DOS SANTOS 3º

LEANDRO DE SOUZA DUARTE 4º

MARCOS WOLF 5º

ANDERSON LUIS DE SOUZA MELO 6º

INDIAMARA QUINTANA CORREIA 7º

RICARDO GRANELLA DE SOUZA 8º

ELOÍNA VILALBA PINTO 9º

RÔMULO DA ROCHA 10º

WAINER CAETANO TORQUATO DA SILVA 11º

MILENE PRISCILA ORTIZ LIMA 12º

WILLIAN DA SILVA 13º

DIONER VINICIUS DA SILVA 14º

LUIZ MARIO DURKS AROS 15º

BRUNO CEZAR DE SOUZA FREIRE 16º

VANESSA GONÇALVES MAGALHÃES 17º

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES MONTEIRO 18º

JOSELY MARIA VOIDELO 19º

ROGER RIBEIRO LEITE 20º

EDERSON MARQUES PEDRODO 21º

DANIEL RODRIGUES TEODORO 22º

ANA GRAZIELE RIBEIRO FERREIRA DO CARMO 23º

WALKIRIA ARAUJO GUIMARÃES 24º

VERA LUCIA RODRIGUES NUNES 25º

SUZIE GOMES DE ARAUJO FERREIRA 26º

EVA MARIA CRISTALDO DA SILVA 27º

CILENE FARIAS DOS SANTOS 28º

ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS 29º

GRACIELI KELLI ARAUJO PEREIRA 30º

JULIANA ALVES DE MORAES 31º

GRASIELA CRISTINA RODRIGUES MORAIS 32º

ANA PAULA BARBOSA ALONSO 33º

DALETE IZABEL DA SILVA MACHADO 34º

PATRÍCIA RODRIGUES SILVEIRA 35º

JORGE LUIS OLIVEIRA DA SILVA 36º

ROSIMEIRE BUENO GARCIA 37º

CLAYTON DE OLIVEIRA 38º

LENICLEIA MENDES DOS SANTOS TAVARES 39º

TANIA CRISTINA FARIAS MACHADO 40º

RENAN ALBRES CASTRO 41º

AMANDA CRISTINA RAMOS 42º

JAQUELINE APARECIDA GARCETE 43º

MOACIR PARANHOS FERRO JUNIOR 44º

JACKELINE BONANI NOVAIS 45º

SILVIA CLEOMAR BARBOSA LOPES 46º

ROSANA MEDINA DO NASCIMENTO 47º

PAULO HENRIQUE BARBOSA FRANCISCO 48º

RHUBENITA MACIEL DOS REIS 49º

NILTON CESAR MAGALHÃES DE SOUZA 50º

SILVANA PEREIRA DIAS 51º

JACQUELINE ACUNHA SILVA 52º

VALERIA GONCALVES AFFONSO MARTINEZ 53º

JANAYNA RODRIGUES VARANDA DA SILVA 54º

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA 55º

ISAIAS RODRIGUES DOS SANTOS 56º

DEIKSON COQUEIRO FERRO 57º

ANDERSON CLEITON DA SILVA 58º

JOSÉ OSMAR DE SOUZA 59º

ALBINO COSMO DE ARAUJO 60º

MARIA ROSANA DOS SANTOS 61º

MAURO SELSON ARAUJO MARQUES 62º

ADEMAR FERREIRA FORTUNATO 63º

DEBORA TATIANE DE SOUZA VERA 64º

LEIDYANE SOUZA DE ALCANTARA LIDIO 65º

APARECIDA MARIA DA SILVA 66º

ROSIMEIRE RODRIGUES RAMAO DE ARAUJO 67º

ROSELY DOS SANTOS PEDROZO DA SILVA 68º

FELIX CORREA ALVES 69º

JACKSON COSTA OLIVEIRA 70º

CARLA GRAZIELA DE CARVALHO 71º

ERINEILA CARLOS DA SILVA 72º

DANIEL DE SOUZA JUNIOR 73º

DAYANA LETICIA PINTO NUNES 74º

CHARLYNE DA SILVA ALMEIDA FARIA 75º

NATYA SHALOMY MENDES SOUZA 76º

MARIA CACILDA PEREIRA GONÇALVES 77º

ODAIR JOSE DE OLIVEIRA BORGES 78º

NEIDIR ROCHA DE SOUSA 79º

DENIZE MENDES DOS SANTOS 80º

MATHEUS CAVALCANTE BRASIL 81º

MARIANE GONCALVES DA SILVA 82º

CAMILA ARETUSA DE OLIVEIRA 83º

EVELYN DE ARRUDA BAETA MOURA 84º

SIMONY FLORENTIN TORRES 85º

IVANI DA COSTA E COSTA 86º

SONIA MARIA DE SOUZA FREIRE 87º

ALESSANDRA DE FATIMA SOUZA 88º

EDER DUTRA FARIAS 89º

AZTECA HELENA CUNHA MATOS 90º

MARGARIDA LOPES DA SILVA E SILVA 91º

NELY MONTEIRO 92º

ROSANGELA APARECIDA BRAGA DA SILVA DAS NEVES 93º

RAQUEL DE OLIVEIRA 94º

LUCIMAR INÁCIA PRADO 95º

EDENILSON DOS SANTOS FIGUEIREDO 96º

LILIAN FRAGA DE AQUINO 97º

LAIZE PEREIRA BRANDAO 98º

CELIO ROBERTO DOS SANTOS 99º

RENATA DE LIMA SOUZA 100º

FLÁVIA LIRA LOPES 101º

LUCILENE CRISTINA DOS SANTOS 102º
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RAMONA CLAUDETE LEITE IBANEZ DA CUNHA 103º

MARILENE RODRIGUES VIEIRA 104º

KEITE FERNANDES SAMPAIO 105º

JUSSARA FERNANDES ROCHA 106º

ALEXANDRA GARBELINE 107º

ADRIANA ALVES DE SOUSA 108º

GISELI ALVES DA FONCECA ADOR 109º

VANDERLEIA SANCHES ANTUNES 110º

CÁRLY LARSON TOMICHA DA SILVA 111º

MARIA DO SOCORRO DE SALES 112º

SHIRLEY DA CRUZ OCAMPOS 113º

JANICE DE MELO NANTES 114º

MARIA APARECIDA OLIVEIRA BENITES MARTINS 115º

JOSIANE DE SOUZA LOPES 116º

ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 117º

ERICA CAMPOS DE MACEDO 118º

WALQUIRYA REMMINY PINHEIRO DE LIMA ALEGRE 119º

IVONETE DE JESUS FERREIRA 120º

KENNIO KOGA DE ARAUJO 121º

NILZA FERNANDA VAZQUEZ MACHADO 122º

LUCI MARY RODRIGUES FERREIRA 123º

GISELLY BETTEGA PEREIRA DA COSTA 124º

ELENIVALDO DOMINGOS DE MELO 125º

LAUDICEIA ANA DE OLIVEIRA 126º

GISLAINE DO NASCIMENTO 127º

CLARICE DE BARROS 128º

ALINE FERREIRA RODRIGUES 129º

FABRICIO DA SILVA VIANA SCHAFLER 130º

JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA 131º

SILVANA PIRES GONÇALVES 132º

MARIA CECILIA COSTA 133º

NEIRAN DE ALMEIDA NOVAIS 134º

MARIA ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA 135º

DIVINA RICARDES ALIPIO 136º

LEILA LEMES DE PAULA 137º

LUCIA MARTINS TEIXEIRA 138º

IDINEIDE DOS SANTOS SILVA 139º

ANDRESSA PIRES GONÇALVES 140º

RODRIGO PIRES GONÇALVES 141º

MATILDE DOS SSANTOS SERAFIM 142º

JULIANA RUBIO PANCOTI 143º

ELQUINDA CAROBA DE ALBUQUERQUE 144º

MIRIAN CABRAL GARCIA DA SILVA 145º

PATRICIA DA SILVA CORREA 146º

PAULA INGRAHAM HOLLAND 147º

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA 148º

RHAUANE DE OLIVEIRA FERNANDES 149º

CAROLINA APARECIDA SOUZA SANTOS 150º

EDNA BORGES DA SILVEIRA 151º

MARIA RIBEIRO MACHADO 152º

MARLY DE OLIVEIRA ROCHA 153º

SIMONE HAMANA KERCHE 154º

ELIAS MUNIZ DE FREITAS 155º

CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA 156º

SONIA MESQUITA DIAS 157º

ANGELA PATRÍCIA NÓBREGA OLIVEIRA 158º

BEATRIZ DA SILVA COELHO 159º

AURÉLIO VALIENTE JÚNIOR 160º

JOHN WELLEGTON DE OLIVEIRA ANTUNES 161º

SIRLENE DOS REIS GUIMARÃES PEREIRA 162º

MAIELI ANUNCIAÇÃO DA ROCHA 163º

SILVIA LETICIA SOARES VALEJO 164º

GISLAINE CUNHA DA SILVA BARBOZA 165º

MARIO APARECIDO DO AMARAL 166º

LUIZ HENRIQUE DA SILVA GOMES 167º

WILLIAN HAAK COSTA 168º

ENIVETE PAULINO DA SILVA 169º

MENDEL MOISES DE OLIVEIRA 170º

VALQUIRIA GONCALVES AFFONSO MARTINEZ 171º

GISELE MACHADO DA COSTA 172º

REACILVA DE OLIVEIRA 173º

LENILDA SANTOS 174º

ROSELI HONORATO DOS SANTOS 175º

ILZA DA SILVA COSTA 176º

ELOAR DOS SANTOS FROES 177º

SILVIA MOTTA NOVAES 178º

SANDRA PEREIRA DA CONCEIÇAO 179º

CRISTIANE ARAKAKI 180º

RENATA LEITE DE BARROS 181º

GISELE DE ALMEIDA TORRES SILVA 182º

MAURIVAN APARECIDO CARVALHO 183º

KELLY CRISTINA LIMA DE SIQUEIRA 184º

VIVIANE TORRACA PRATA 185º

RENATA CRISTINA ALVES DA SILVA 186º

ANA MARIA DA PENHA 187º

TAMARA DE QUEIROZ VIEIRA 188º

CRISTIANE MENDONCA MARTINES 189º

WENDY KATYUCYA PAREDE DE CARVALHO SILVA 190º

ANDRÉ ANGELO DOS SANTOS 191º

CAMILA ORTIZ RODRIGUES 192º

JAYCE KELLEN DA SILVA CANDIDO 193º

WENDREL ROGELIO MENEZES DOS SANTOS NUNES 194º

RENAN RENATO DA SILVA MEDINA 195º

ELOIDE PIRES DE MATTOS 196º

RENATO CALDAS DOS SANTOS 197º

CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 198º

ROSIMEIRE GOMES SANDIM 199º

FLÁVIO MEDINA ESPINOSA RIBAS 200º

FRANCELENE PEREIRA PRATES DA SILVA 201º

TANIA MARA DE BRITO SILVA 202º

VANESSA DUARTE MENEZES 203º

FABIANA DOS SANTOS GONÇALVES 204º

JULIANA CAMPOS BASTOS DA CRUZ 205º

ANA MARIA DA COSTA PORCINO 206º

ÂNGELA RIBEIRO DOS SANTOS 207º

IDALITA GAMBA RODRIGUES 208º

EBERLE TAYSSON PEREIRA MACIEL 209º

EVELIN FLORES PEREIRA DA SILVA 210º

VANDA MARIA LOPES 211º

ORELIUSA NUNES CAMARGO 212º

WANILSON SANTOS FLORES 213º

CELMA MARTINS BANDEIRA 214º

SANDRA MARIA MOREIRA 215º

MILENE APARECIDA DOS SANTOS 216º

MARIA RITA MACHADO DA ROCHA KLAUS 217º

VIVIAN AMORIM ARAUJO 218º

RAFAELA GONÇALVES DE BARROS MACIEL 219º

KARINA BRAGANTE PEIXOTO 220º

FABIANA DOS SANTOS NARCISO 221º

DALVA DOS SANTOS MARQUES 222º

JOÃO BATISTA ROMEU 223º

CREUZA AIKO SADOYAMA 224º

NILMA GARCIA FERREIRA 225º

ANTONINO BEZERRA 226º

SARA AVALO LEMES 227º

TELMA MARA MEDINA 228º

CLEIDE APARECIDA RAMOS DA SILVA 229º

MARINA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 230º

ALDENIR DA SILVA 231º

NAZIRIA DANIEL DE SOUZA 232º

LILIANA DORES BARBOSA IRALA 233º

MARLENE DOS SANTOS NARDES 234º

JACQUELAINE DA COSTA LIMA GUTIERRES 235º

CLAUDIA ANTUNES DA SILVA 236º

PATRICIA APARECIDA DO PRADO DE SOUZA DOS SANTOS 237º

ODETE RODRIGUES 238º

CARLOS EDUARDO DIAS DA SILVA 239º

LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 240º

RODOLFO ALVIM 241º

WILLIAM DUARTE DE SOUZA 242º
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CAROLINA SENA DA SILVA 243º

FATIMA DOS SANTOS 244º

ANA APARECIDA MENEZES 245º

MAURILIA RODRIGUES LEGUICA 246º

MARIA QUINTINO DOS SANTOS 247º

SAMUEL DA SILVA MOURA 248º

LEIDE ROSA FERREIRA 249º

CELINA REZENDE RIBEIRO 250º

VICENTE INACIO SALDIVAR BENITEZ 251º

LINDINALVA REZENDE DA SILVA 252º

ADRIANA ARAUJO GUIMARÃES 253º

ADRIANE RODRIGUES VARANDA SANTANA 254º

LUCIANA ALEXANDRINO DE SANTANA 255º 

EDER ALMEIDA DA SILVA 256º

LUCICLÉIA RAQUEL DE AGUIAR 257º

ELIANE RODRIGUES ANTUNES 258º

ALINE ROGERIA BONONI 259º

DANIELE DOS SANTOS MENDES 260º

FABIANA FATIMA COSTA 261º

MARA JULIANA FURTADO 262º

GISELE PEREIRA CRUZ 263º

LUCINETY PINTO VILHAGRA 264º

SONIA DA SILVA SANTOS 265º

CINTIA MOREIRA ALVES 266º

CINARA BERNARDES DOS SANTOS 267º

TEREZINHA DO CARMO ERRERA PALHARIN 268º

MARIA DAS DORES BARBOSA DA SILVA 269º

MARIA LUCIMAR DOS SANTOS 270º

GLICELIA LIMA DOS SANTOS 271º

ALAIDE DA SILVA GONÇALVES 272º

SUELI MACHADO BEZERRA VIVEIROS 273º

IRACI FERREIRA COELHO 274º

DÉBORA CARVALHO RODRIGUES LOPES 275º

MARY CLEMENTINA CASTILLO 276º

JODILSON CONCEICAO ANTUNES 277º

ROSA ANNE NANTES MAGALHAES 278º

NADIALINE PINTO IFRAN 279º

MARTA LEMOS GOMES 280º

RODRIGO AQUINO 281º

FATIMA JUPIRA ALVARENGA MARQUES 282º

MARCIO RODRIGUES PARENTE 283º

LUCIANA EFIGENIO ANEZI 284º

ADRIANA VICENTE DA SILVA 285º

VANESSA DIAS DA SILVA 286º

DENYS PEREIRA VAIDEMAN 287º

PAULA RENATA VIEIRA ANTUNES BARROS 288º

WESLEY DOS SANTOS RIBEIRO 289º

EDILAINE SORIANO DA SILVA 290º

GREICY LUANA XAVIER BARRIOS 291º

SUZANA FERREIRA DA SILVA 292º

CARGO:TÉCNICO AGRÍCOLA

CANDIDATO Classificação

EDIR INSABRAL 5º

CARGO: MONITOR DE ALUNOS – FEMININO

CANDIDATO Classificação

CHRISTIANE DE CÁSSIA ORPHÃO 293º

SUENEDIR DA SILVA MORAES FONSECA 294º

DANIELLY CORRÊA FERREIRA GARCIA 295º

ELDA ANTUNES SILVA PEREIRA 296º

ISABEL COLIBABA 297º

MARINETE BARBOSA DE OLIVEIRA 298º

FLORZENILDA DOS SANTOS CALDEIRA GONÇALVES 299º

MARIA INES MACHADO LEITE 300º

MAGALI DOURADO 301º

LIDIANE RAMALHO RODRIGUES FERREIRA 302º

HERLANIA JESUS DA SILVA 303º

JULLYANA PEREIRA DE ALMEIDA NAZARETH 304º
MAÍRA EULINA MENEZES DO NASCIMENTO E MEDEIROS 
GONÇALVES 305º

GISELE FELIX DO NASCIMENTO 306º

METUTIRE MARIA SILVA ASSUNÇÃO 307º

SIMONE MIRANDA SIGIURA PADILHA 308º

ROBERTA FERREIRA DAITX 309º

FERNANDA DOS REIS ROCHA 310º

ÉLEN MARA LEANDRO DA COSTA SILVA 311º

JESSICA DE ALMEIDA SOUZA BARBOSA 312º

CARGO: MONITOR DE ALUNOS – MASCULINO

CANDIDATO Classificação

THIAGO DE SOUSA CANDIDO 36º

ANGELO ALCANTARA FARIA 37º

CARGO: MOTORISTA

CANDIDATO Classificação

TARCILIO DIAS BRITO 35º

DANILO MALAQUIAS LOUVEIRA DO NASCIMENTO 36º

DIMAS GONCALVES DE OLIVEIRA 37º

JOSÉ JHAMES DE CARVALHO BERNAL 38º

YENDOR CEZARINO MENDES 39º

VILSON DA SILVA MOREIRA 40º

JONAS HENRIQUE NOGUEIRA E SILVA 41º

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CANDIDATO Classificação

ANA PAULA DA SILVA LEMOS 444º

RAQUEL DE OLIVEIRA MOTA 445º

VALDENICE COSTA VIANA 446º

JOILSO FABIANO DE OLIVEIRA 447º

GEOVANA BARRIOS DE OLIVEIRA 448º

BRUNA FERREIRA ALKIMIM 449º

FERNANDA PEREIRA DE SOUZA 450º

MIRIANE MENDES ROJAS NACIMENTO 451º

WELLEN ROLAO BORGES DA SILVA 452º

CLEIDE APARECIDA SOARES 453º

WALTHER BRAUNNER SOARES VIEIRA 454º

ROSANA CLAUDIA DA SILVA 455º

JOANA CRISTIANE LEANDRO MARINHO 456º

FERNADA SOUTO DE OLIVEIRA 457º

ANA PAULA DA SILVA SZUL 458º

JOÃO CEZAR ROMERO DOS SANTOS 459º

STEPHANE PEREIRA DE CARVALHO 460º

CANDIDA FERREIRA MARTINS 461º

ANA LUCIA GOMES DA SILVA 462º

JOSEFA CORRÊA GIMENEZ 463º

EDNEIA PEREIRA DE AGUIAR 464º

AUXILIADORA AUGUSTA FERREIRA 465º

CLEIA REGINA DA SILVA MENDES 466º

LILIA IONE THEODORO ORTIZ 467º

ROSANGELA LIMA DE FALCHI 468º

MARCELA MILANI NANTES 469º

TATIANE DA SILVA 470º

ELAINE LINDOCA GADIR 471º

SILVANA MONTEIRO LUCIO 472º

KARINA BEZERRA NUNES 473º

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG / 2013
Edital de Homologação n. 01/20/2013

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS

CANDIDATO Classificação

MARCELO JOSÉ COSTA MAIA 2 º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CANDIDATO Classificação
NEUZA BENTO MOREIRA 62º
ANA CAROLINA CASTILHO DE SOUZA 63º
AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS 64º
ROZILDA ALVES DA SILVA 65º
VANILDA GONÇALVES GOMES. 66º
TANIA MARIA ALENCAR VIEIRA 67º
SOLANGE DA SILVA CAMPOS 68º
LIA TATIANA PEREIRA ALVES 69º
DAYANI SILVA GARCIA 70º
THAISA FLORES PENEGONDI 71º
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MARIA TORIBIA OLAZAR SANCHES 72º
OLINDA MARCIA DE SOUZA BRITO 73º
ANDERLEIA PAULINA MENEZES 74º
LUANA BENITEZ DE CARVALHO 75º
MARCELA ALVES DA SILVA 76º
MARCIA FERREIRA DA SILVA 77º
EDNEIAVARONE DE MOURA 78º
FRANCIELE DE GOMAR 79º
HORTÊNCIA ALBINA IRLANDES 80º
LUCIA NUNES DA SILVA 81º
SUELEN CRISTINA PENZE MENEZES 82º
ROSANGELA ASTUN BATISTA DA SILVA 83º
SILVIA REGINA NEGRO DE OLIVEIRA 84º
ANA PAULA DE LIMA 85º
FABIANA DUARTE COSTA 86º
GILBERTO GOMES DO COUTO 87º
STELA XAVIER RODRIGUES SORIANO 88º
NEUZA GUTIERREZ UNFER 89º
ANA CRISTINA NOGUEIRA INÁCIO 90º
MARIANA KLING SILVEIRA 91º
PATRÍCIA OLIVEIRA DA SILVA 92º
ELIANA APARECIDA DOS SANTOS DE LIMA 93º
RAQUEL PEREIRA XAVIER 94º
SIMONE APARECIDA DIAS BARBOSA 95º
LUDMILA OLIVEIRA DE SOUZA 96º
CAMILA FERNANDA DA SILVA AMARAL 97º
MARIA DE FATIMA LUZ ABREU CHAGAS COLI 98º
REGINA CELIA DE SOUZA MODESTO 99º
MIRYAN ANTONIA DE OLIVEIRA 100º
NIDIA RODRIGUES MENDES 101º
LOANDA DA SILVA SANTOS 102º
ROZIMEIRE NOBRIGA 103º
PATRICIA BARBOSA GERMANI 104º
ADRIANA GONÇALVES LASALVIA FABRETTI 105º
SILVIA ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO DE QUEIROZ 106º
ROSANA DE FÁTIMA PORCINO ALMEIDA 107º
REINALDA MARIA DE ASSIS 108º
ORALDINO CENTURIÃO FERREIRA 109º
MARIA LUCIA MACIEL VERA 110º
NATANY DE ASSIS GONZAGA 111º
ANA KAROLINE BRUNERI FIALHO 112º
JANAINA SILVA DOMINGOS 113º
DALVA DE OLIVEIRA ALVES 114º
CLAUDIA PATRICIA MORAIS DE BARROS 115º
ROSANGELA RODRIGUES LEMES TOSTA 116º
JESSICA APARECIDA DE MOURA SILVA 117º
ANDRESSA DOS SANTOS DE SOUZA 118º
KATIA FOUAD MATTA BUENO 119º
GABRIELA MÔNACO RONDON 120º
EDNA HOFFMANN NOGUEIRA 121º
DARIANA OLIVEIRA DE AQUINO 122º
LUCIANA DE MORAIS CANDIDO 123º
NÁDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA JACOBSON 124º
JANAYNNA DOURADO FIGUEIRA RIBEIRO 125º
SARA RODRIGUES 126º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CANDIDATO Classificação 
Deficiente

RENATA RAMOS NASCIMENTO 256º

CARGO: FARMACÊUTICO

CANDIDATO Classificação

AMANDA SILVA DE PAULA 112º
AMANDA RODRIGUES GANASSIN 113º
GABRIELLE FERREIRA MELO 114º
RAÍSSA BORGES ISHIKAWA 115º
CAMILA CRISTINA KUMM KURIYAMA 116º
VIVIANE PEREIRA MARQUES DOS SANTOS 117º

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PMCG / 2016
Edital de Homologação n. 02/22/2016

CARGO: AUXILIAR DE APOIO ESCOLAR

CANDIDATO Classificação

BRUNA MARIANE GOMES DE CAMARGO 1º

ANDRÉ NUNES DA SILVA 2º

VICTOR LOPES SILVA 3º

SOLANGE ROMEIRO DA SILVA 4º

CLAUDIRENE DA SILVA 5º

JAMIMA FERNANDES CRISPE 6º

ANTôNIO CECILIO DA SILVA JARCEM 7º

ISAO ODAKURA JUNIOR 8º

HEINDNEA DA SILVA MASSELINK 9º

DIEGO LOPES ANANIAS 10º

CARLOS ALBERTO MONTEIRO DE SOUZA 11º

LIZANDRO SAID AGUIAR 12º

MARA SALETE CAVALHEIRO ZAMBRA 13º

EWERTON DA SILVA MARQUES 14º

KLEIZE RODRIGUES CONCEIçãO 15º

LEANDRO LEDESMA 16º

CARGO: ENFERMEIRO

CANDIDATO Classificação

LUCIMAR LELIS DIAS 118º

ANDREIA DE PAULA 119º

CRISTIANE PEREIRA MACEDO CANAZZA 120º

GEISSANI DA CONCEIÇÃO LEGAL TORMENA 121º

ANA CAROLINA DA SILVA NOGUEIRA 122º

KELLEN CLAGNAM DA SILVA RIBEIRO 123º

FRANCISLENE LOPES MENEZES 124º

RENATA MELO MAROTO 125º

HELAINE CRISTINA LOBO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 126º

GILCLEIDE MACHADO DA SILVA 127º

GABRIELA EMILIANI 128º

ANA PRICILLA DELPHINA LEITE 129º

JULIANE DO VALLE MEDEIROS 130º

SILVIA PAULINE PINTO 131º

MARTA IZABEL DIAS BARBOSA 132º

CARGO: NUTRICIONISTA

CANDIDATO Classificação

ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE JESUS 12º

CARGO: PROGRAMADOR DE SISTEMAS

CANDIDATO Classificação

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 2º

CARGO: PSICÓLOGO

CANDIDATO Classificação

DâMARIS DE OLIVEIRA ANTUNES 28º

GIOVANA BARBIERI GALEANO 29º

KAROLYNE ALVARES NOVAES 30º

MARIA LÚCIA PEREIRA DE SOUZA 31º

LARISSA PAPA NOGUEIRA MARTINS 32º

ALINE SPECHT DA SILVA 33º

LUIZA LIMA DUTRA BATISTELLA 34º

SIMONE BERTELLI 35º

HERIEL ADRIANO BARBOSA DA LUZ 36º

ÉLLEN MARTINS SALVADOR 37º

ELIEZER GRILLO BARBOSA 38º

SIDNEI DE LARA NóBREGA 39º

ADRIANO FERREIRA VARGAS 40º

ROBSON BATISTA DIAS 41º

MáRCIA PAULINO DA SILVA LOPES 42º

ANA PAULA BESSA DA SILVA 43º

GISLAINE MELISE AGUIAR DA CONCEIçãO 44º

ODUVALDO CAVALHEIRO FARO JUNIOR 45º

RAFAEL YOSHIO NAGAO 46º

THIAGO DE BRITO RIBEIRO 47º

DARIZE MIUKE TASHIMA 48º

MARíLIA RITA BACHIEGA DE OLIVEIRA 49º

JOãO PAULO RIBEIRO 50º

CAMILA CHRISTINE MILITãO 51º

BRUNA DINIZ RIOS 52º

JOSIANE IMACULADA PIMENTA 53º

JOSE CARLOS CAIXETA MACEDO JUNIOR 54º

LAíZA PIVA MáZARO 55º

VIVIANA CRISTINA PARIZOTTO REZENDE 56º

KENZO CORRÊA MOCHIZUKE 57º

ADRIANA TATEISHI 58º

SUZANA DE SOUZA KLAS GUERRA 59º

DÉBORA SOARES MENDES 60º
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DOUGLAS EDIO MAURER TEIXEIRA 61º

SINTIANARA CIDRAL DE SIQUEIRA 62º

PAULA ELI TOLDO 63º

YANA JULIA LISSANDRETTI TIVIROLI 64º

SYLVIANARA APARECIDA DA COSTA ESCOBAR 65º

LARISSA CONTE GABINIO 66º

DAIANE GOEDERT 67º

CAROLINE SOUZA DE MATOS 68º

MARIA AUGUSTA SOUZA DE ANDRADE 69º

DIONATANS GODOY QUINHONES 70º

GISELI SANTA CRUZ MARINHO 71º

DULCE REGINA DUARTE DIAS DA ROCHA 72º

DANIELA HARUMI ARAKAKI 73º

ANDREA DAS CHAGAS ALVES FERREIRA 74º

RAFAELA FRANçA DA SILVA DELLA SANTA 75º

ARIANE ARRUDA 76º

SIMONE LINS LACERDA DE BARROS 77º

MARIÂNGELA ALMEIDA DE ANDRADE 78º

RAFAELLE FRAIHA BONFIM 79º

BRUNA LEMES CAFURE 80º

TATIANA QUINTANA SAMPER 81º

PRISCILLA CARLA DOS SANTOS JUSTI 82º

FERNANDA OSHIRO DA SILVA 83º

MARIENE LúCIA FERREIRA NAEGELI 84º

CLEBER LONGO XAVIER JUNIOR 85º

BIANCA EMANUELLI CRISTÓFANI DE MELLO 86º

JOSY RUBIANE GODOY DE OLIVEIRA 87º

FERNANDA MEIRA DOS SANTOS 88º

ANA KARLLA SOUZA LOPES 89º

ANDREZZA NóBREGA MARQUES 90º

MARJORIE GESIMILA DE OLIVEIRA VIEIRA 91º

JULIANA MORINIGO RIBEIRO 92º

LEONARDO BRANDÃO DELVALLE REGIS 93º

PAMELA DALLA VECHIA DOS SANTOS 94º

SIMONE PRíNCIPE DE AZEVEDO TREIB 95º

VANESSA DUARTE 96º

EMERSON ANDRADE GONÇALVES 97º

CLEBERSON DA SILVA ALVES 98º

FERNANDA GODOY LINS 99º

FABIANE DOS SANTOS MARTINS 100º

MIRELLA NAVARRO DIAS GONçALVES 101º

GéSSICA BOGORNI 102º

SILVIA MARIA SANTOS MARTINS 103º

JULIANA DOWE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA 104º

FABIANA ALVES COSTA 105º

THAYS BARROS DOS SANTOS 106º

LUANA SOARES GARRIDO SALAZAR 107º

KATIA CRISTIANE FERREIRA CIRIMARCO 108º

LUNA EMíLIA DE SOUZA GALEANO 109º

SILMARA SANTOS DA SILVA LIMA 110º

MEIRE DA FONSECA BIFON 111º

CRISTINA SANTOS TRASEL 112º

HERICA ARUANNA SANTANA 113º

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

CANDIDATO Classificação

CARLA EMIKO MISUZAKI MASSAGO 3º

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA – ALERGIA E IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA

CANDIDATO Classificação

STELLA ARRUDA MIRANDA 2º

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA – NEUROLOGISTA (ELETRONEUROMIOGRAFIA)

CANDIDATO Classificação

ANA PAULA PASCHOAL DE MELO 2º

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA – RADIOLOGISTA

CANDIDATO Classificação

RONALDO RODRIGUES RIBEIRO 2º

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

CANDIDATO Classificação

JACQUELINE SOUZA DE LIMA 5º

GEANY IBANEZ DO AMARAL 6º

JANAINA SILVA DE CARVALHO OLIVEIRA 7º

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 30 DE JUNHO DE 2017, 
AO CONTRATO N. 12/2014/AGETRAN, DE 07 DE JULHO DE 2014.
PARTES: Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN e F.C.A. COMÉRCIO E 
EVENTOS LTDA – ME.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo consubstancia-se no estatuído no art. 
57 e art. 65, II, alínea “d” e § 1º da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais 
legislações pertinentes, em consonância com os termos de Justificativa e o Parecer 
Jurídico anexa ao processo administrativo n. 23.989/2014-90.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do contrato 
n. 12/2014/AGETRAN, a prorrogação do contrato de fornecimento de refeições na 
modalidade do tipo “Self-Service”, servidas nas dependências da Agência Municipal de 
Transporte e Trânsito/AGETRAN. 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou até a conclusão do procedimento licitatório, o que vier 
primeiro.
ASSINATURAS: JANINE DE LIMA BRUNO E VALMIR ANTONIO STRADA.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 – Processo administrativo n. 14660/2017-26.
PARTES: Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, através da Fundação Municipal de 
Esportes – FUNESP e o Consórcio Guaicurus.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n. 
8.666, de 21/06/93, com alterações posteriores, e Lei Complementar n. 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é o Fornecimento de vales-transportes, sob a 
forma de crédito em cartão eletrônico, fornecido por meio magnético, para atender a 
demanda da Fundação Municipal de Esportes – FUNESP, em Campo Grande.
PRAZO: O presente contrato tem duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar 
da data da assinatura do presente, ou seja de 04/04/2017 até 04/04/2018, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 101 27 812 130 4366 – FR. Recurso do Tesouro – Elem. 
Desp. 33903972 – Vale Transportes.
VALOR: R$ 46.680,00 (quarenta e seis mil seiscentos e oitenta reais).
Data da Assinatura: 4 de abril de 2017
ASSINATURAS: Rodrigo Barbosa Terra e Nelson Guenshi Asato

FUNDAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n. 02/2017, SEGUNDO AO CONVÊNIO n. 001/2016, 
CELEBRADO EM 01 DE AGOSTO DE 2016.
PARTES: Fundação Social do Trabalho de Campo Grande e o Instituto Mirim de Campo 
Grande.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n. 7.761, de 30 de dezembro de 1998, Artigo 116 da Lei 
nº 8666  de 21/06/1993, pela Lei nº 10.097/00, tendo por base os preceitos contidos no 
estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069, de 13/07/90. 
OBJETO: DO OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a colocação à disposição 
da Contratante, pela Concedente, de adolescentes, denominados “mirins”, com idade 
de 16 a 17 anos para prestação de serviços em diversas atividades e setores, com o 
intuito principal de integrar o adolescente ao mercado de trabalho, proporcionando-lhe 
aprendizado, ocupação profissional e noções básicas de conduta.
DO TERMO ADITIVO: Tem por objeto a alteração: da CLAUSULA QUINTA - sub-cláusula 
– DO VALOR: atualizar os valores do Convênio, após a Convenção Coletiva da Categoria: 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“DO VALOR; 1.1.1 – O valor mensal, individual de R$ 1.720,80 para R$ 1.744,68 
e total de R$ 8.604,00 para R$ 8.723,40 (oito mil e setecentos e vinte e três 
reais e quarenta centavos), com inclusão do décimo terceiro, totaliza o valor 
contratual de R$ 111.852,00 para R$ 112.926,60 (cento e doze mil, novecentos 
e vinte e seis reais e sessenta centavos) incluindo as despesas necessárias à 
custa estabelecidas”. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.11.334.0258.4183.33903928 – Convênios – 
Recursos do Tesouro
VIGÊNCIA: terá vigência de ano a partir da assinatura deste aditivo
ASSINATURAS: Cleiton Freitas Franco e Mairy Batista de Souza.
CAMPO GRANDE-MS, 01 DE MAIO DE 2017

GILBERTO PORTO DE FIGUEIREDO
Procurador Municipal
Coordenador Jurídico da FUNSAT

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.477, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR a Resolução “PE” SEGES n. 006/CONV, de 30 de março de 2017, 
publicada no DIOGRANDE n. 4.845 - Suplemento, de 31 de março de 2017, na parte 
referente às convocações dos professores abaixo relacionados, conforme especificação 
constante no quadro (Ofício n. 2.715/DLM/SEMED/2017):

Matrícula Servidor A contar de

405649/02 Ana Cláudia Franco de Godói 6/4/2017
403286/03 Andressa Barbosa Bacargi 3/4/2017
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Matrícula Servidor A contar de

39022/20 Fernando Henrique Alves Correa Piedade 3/4/2017
383648/24 Emerson Souza Brandão 3/4/2017
350303/60 Clarice Araújo da Silva Carvalho 2/5/2017
405482/01 Mayki Yvyn de Paiva Grillo 3/4/2017
394921/13 Ledemar Cesar da Silva 3/4/2017
398154/10 Fabíola de Barros Figueiredo Dequech de Oliveira 6/4/2017
371530/48 Joana Rira Pereira Mandes 3/4/2017
380490/45 Katiuscia Hatsue Saffar Shinzato Sandim 3/4/2017
405396/01 Anderson Vladimir Dionísio 3/4/2017
394664/23 Marcos Correia da Costa 3/4/2017
394856/13 Gyslaine da Silva Pereira Correa 3/4/2017
399683/09 Renata Cristina Lino Valencio 3/4/2017
405484/01 Laianny Vicentina Soares Souza Dias 3/4/2017
398108/10 Daniele Carla da Cunha Marques 3/4/2017
403078/05 Agenor Antônio Dias 3/4/2017
400770/06 Wetslei de Oliveira Cardoso Nunes 3/4/2017

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.
                   

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.495, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora LENITA DINIZ MENEZES CARREA, matrícula n. 378262/01, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, Referência 13A, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 3.726 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 
186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, 
§ 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 
1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 4161/2017-30):

a) 313 dias, prestados à Cooperativa Agropecuária do Brasil Central Cobrac, 
como Auxiliar de Escritório, no período de 15/2/1988 a 23/12/1988;

b) 51 dias, prestados a Oswaldo Faganello Engenharia e Construções Ltda., como 
Auxiliar de Departamento Pessoal, no período de 1º/2/1989 a 23/3/1989;

c) 247 dias, prestados à Financial Imobiliária Ltda., como Auxiliar de Escritório, 
no período de 1º/8/1989 a 4/4/1990;

d) 1.034 dias, prestados à Financial Imobiliária Ltda., como Auxiliar Imobiliário, 
no período de 3/12/1992 a 2/10/1995;

e) 285 dias, prestados à Associação de Amparo à Maternidade e à Infância, como 
Auxiliar de Enfermagem, no período de 1º/4/2005 a 10/1/2006;

f) 1.796 dias, como Contribuinte Individual, nos seguintes períodos:

1) 212 dias, no período de 1º/9/1998 a 31/3/1999;

2) 184 dias, no período de 1º/5/1999 a 31/10/1999;

3) 792 dias, no período de 1º/11/1999 a 31/12/2001;

4) 518 dias, no período de 1º/6/2002 a 31/10/2003;

5) 90 dias, no período de 1º/7/2004 a 30/9/2004.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.496, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora LIGIA PAULA SANTOS MOREIRA, matrícula n. 383381/01, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação, Nível EE-2, Classe “C”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 1.449 dias de tempo de serviço/contribuição, com 
fulcro nos arts 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
observado o art. 40, § 9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo 
(Processo n. 22404/2016-31):

a) 1.449 dias, prestados ao colégio Militar de Campo Grande – Exército Brasileiro, como 
Professor, nos seguintes períodos;

1) 731 dias, no período de 28/2/2003 a 27/2/2005;

2) 310 dias, no período de 25/4/2005 a 28/2/2006;

3) 408 dias, no período de 28/2/2007 a 10/4/2008.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.497, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
NINA SOARES SAMPAIO SILVA, matrícula n. 305928/30, ocupante do cargo de Professor, 
Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 2.893 dias de tempo 
de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, 
regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, conforme especificações 
abaixo (Processo n. 5641/2017-91):

a) 2.678 dias, prestados à Maria das Graças Pereira Rimioli, como Professora, no 
período de 1º/8/1988 a 30/11/1995;

b) 215 dias, prestados a Colégio Almirante Tamandaré Ltda - EPP, como Professora, 
no período de 1º/7/1996 a 31/1/1997.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.498, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER à servidora LUZINETH SANDES ESPÍNDOLA, matrícula n. 389520/03, 
ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, Referência 04, Classe “A”, lotada 
na Agência Municipal de Prestação de Serviços à Saúde, jornada de trabalho especial 
de quatro horas diárias, por 1 (um) ano, em prorrogação, com fulcro no art. 196, inciso 
VI, combinado com o § 2º, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a 
contar de 27 de janeiro de 2017 (Processo n. 96906/2015-44).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.499, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora EDNA BAZACHI, matrícula n. 266523/02, ocupante do cargo de 
Professor, Nível PH-3, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 271 dias 
de tempo de serviço/contribuição, prestados ao Município de Anastácio, no período de 
6/5/1992 a 31/1/1993, com fulcro no artigo 185, da Lei Complementar n. 190, de 22 
de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 9º, da Constituição Federal (Processo n. 
30364/2017-54).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

 

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.500, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora MARIA DIVA DA SILVA, matrícula n. 316989/03, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “D”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 3.502 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos arts 184 
e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 
9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo n. 30810/2017-58):

a) 1.759 dias, prestados ao Município de Campo Grande, como Direção e 
Assessoramento, no período de 29/9/1998 a 23/7/2003;

b) 1.743 dias, prestados à Agência Municipal de Prestação de Serviços a Saúde - 
AG, como Agente Comunitário de Saúde, no período de 24/7/2003 a 30/4/2008.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.501, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora MARIA DIVA DA SILVA, matrícula n. 316989/03, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 193 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 186, da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, 
conforme especificações abaixo (Processo n. 30810/2017-58):

a) 150 dias, prestados ao Condomínio Residencial do Lago, no período de 
6/2/1995 a 5/7/1995;

b) 43 dias, prestados a Ilário & Ilário Ltda - ME, como Auxiliar de Entregas, no 
período de 23/3/1998 a 4/5/1998.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão
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RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.502, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora ROSELY ABDO DOS SANTOS, matrícula n. 213845/01, ocupante 
do cargo de Odontólogo, Referência 15, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 1.368 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados ao Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul, como Cirurgião Dentista, no período de 30/5/1989 a 25/2/1993, 
com fulcro no artigo 185, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
observado o art. 40, § 9º, da Constituição Federal, ficando sem efeito a Resolução “PE” 
SEMAD n. 1.910, de 2 de setembro de 2009, publicada no DIOGRANDE n. 2.863, de 3 de 
setembro de 2009 (Processo n. 60559/2009-82).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

 

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.503, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora RENILDA APARECIDA BETONE MOURA, matrícula n. 229547/03, 
ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 767 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados ao Município de Itaporã, 
como Escriturária, no período de 12/7/1985 a 17/8/1987, com fulcro no artigo 185, da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 9º, da 
Constituição Federal (Processo n. 23082/2017-82).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

 

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.504, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora RENILDA APARECIDA BETONE MOURA, matrícula n. 229547/03, ocupante do 
cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
1.826 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 186, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, 
conforme especificações abaixo (Processo n. 23082/2017-82):

a) 1.454 dias, prestados ao Banco Econômico S.A. em Liquidação, como 
Escriturária, no período de 18/2/1988 a 10/2/1992;

b) 71 dias, prestados a Comercial Pereira de Alimentos Ltda, como Operadora de 
Caixa, no período de 10/5/1993 a 19/7/1993;

c) 301 dias, prestados à Associação Beneficente de Campo Grande, como Técnica 
de Laboratório, no período de 2/5/1995 a 26/2/1996.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.505, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais do servidor 
JESUÍNO ALVES DA SILVA, matrícula n. 387246/01, ocupante do cargo de Guarda 
Municipal Terceira Classe, Referência 03, Classe “C”, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, 2.765 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos 
artigos 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado 
o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, 
de 5 de maio de 1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 60683/2016-31):

a) 1.186 dias, prestados a Evangelo Demétrio Palieraqui Filho, como Chapista, no 
período de 1º/5/1975 a 28/7/1978;

b) 650 dias, prestados a Evangelo Demétrio Palieraqui Filho, como Chefe de 
Oficina, no período de 30/10/1978 a 12/8/1980;

c) 168 dias, prestados à Gráfica Objetiva Ltda, como Encarregado Oficina Gráfica, 
no período de 1º/9/1980 a 16/2/1981;

d) 305 dias, prestados à Gráfica Sideral Ltda, como Encarregado Oficina Gráfica, 
no período de 1º/5/1982 a 3/3/1983;

e) 456 dias, prestados a Ecione Maria de Sousa, como Impressor, no período de 
1º/6/1984 a 31/8/1985.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.506, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora ZULMIRA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 316466/04, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 3.499 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro 
nos arts 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado 
o art. 40, § 9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo n. 
71170/2016-28):

a) 1.747 dias, prestados ao Município de Campo Grande, como Agente Comunitário 
de Saúde, no período de 29/9/1998 a 11/7/2003;

b) 1.752 dias, prestados à Agência Municipal de Prestação de Serviços à Saúde - 
AG, como Agente Comunitário de Saúde, no período de 15/7/2003 a 30/4/2008.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.507, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais 
da servidora ZULMIRA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 316466/04, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 5.782 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 
184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 
201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de 
maio de 1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 71170/2016-28):

a) 3.099 dias, prestados a Lojas Americanas S.A., como Balconista, no período 
de 7/8/1978 a 31/1/1987;

b) 45 dias, prestados a Pagnoncelli & Cia Ltda - EPP, como Auxiliar de Crediário, 
no período de 1º/2/1987 a 17/3/1987;

c) 609 dias, prestados à Agenda Representações e Comércio Ltda, como 
Promotora de Vendas, no período de 26/10/1987 a 26/6/1989;

d) 1.131 dias, prestados a Eserge Serviços Profissionais Ltda, como Demonstradora, 
no período de 6/7/1989 a 11/8/1992;

e) 72 dias, prestados a M W A Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, como 
Promotora de Vendas, no período de 1º/2/1993 a 13/4/1993;

f) 372 dias, prestados à AME – Assistência ao Menor, como Auxiliar Administrativo, 
no período de 8/4/1994 a 14/4/1995;

g) 454 dias, prestados a Presto Service Recursos Humanos Ltda, como Auxiliar 
Administrativo, no período de 2/1/1996 a 30/3/1997.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.508, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais 
do servidor ARMINDO PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 230596/03, ocupante do cargo 
de Ajudante de Operação, Referência 01, Classe “E”, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, 1.530 dias de tempo de serviço/contribuição, com 
fulcro nos artigos 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
observado o artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 
9.796, de 5 de maio de 1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 87996/2015-
46):

a) 396 dias, prestados a C C O Construtora Centro Oeste S/A, no período 3/1/1972 
a 1º/2/1973;

b) 78 dias, prestados a J Guidi e Cia Ltda, no período de 15/5/1977 a 31/7/1977;

c) 134 dias, prestados à Construtora Industrial São Luiz S/A, no período de 
5/1/1978 a 18/5/1978;

d) 580 dias, prestados a Pilar Agro Florestal Ltda, no período de 24/9/1978 a 
25/4/1980;

e) 183 dias, prestados a Zila Correa Machado, no período de 1º/6/1981 a 
1º/12/1981;

f) 159 dias, prestados a Mape S/A Construções e Comércio, no período de 
18/2/1982 a 26/7/1982.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.509, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais do servidor ARMINDO PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 230596/03, ocupante 
do cargo de Ajudante de Operação, Referência 01, Classe “E”, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 3.752 dias de tempo de serviço/
contribuição, com fulcro no artigo 185, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro 
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de 2011, observado o art. 40, § 9º, da Constituição Federal, conforme especificações 
abaixo (Processo n. 87996/2015-46):

a) 241 dias, prestados à Empresa de Serviços Agropecuários de Mato Grosso do 
Sul, como Operador de Máquinas, no período de 16/8/1982 a 14/4/1983;

b) 3.511 dias, prestados à Empresa de Serviços Agropecuários de Mato Grosso do 
Sul, como Operador de Máquinas, no período de 1º/6/1983 a 13/1/1993.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.510, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
SOLANGE CYPRIANO PINTO, matrícula n. 371952/01, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo I, Referência 06, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
268 dias de tempo de serviço/contribuição, prestados a Lojas Marisa Varejistas Ltda., 
como Balconista, no período de 9/4/1986 a 6/1/1987, de com fulcro no artigo 184, da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, e 
Decreto Federal n. 3.112, de 6 de julho de 1999 (Processo n. 3405/2017-67).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.511, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora REGINA CÉLIA DE ALMEIDA MIGUEL, matrícula n. 279552/08, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação, Nível EE-2, Classe “E”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 756 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro 
nos arts 184 e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado 
o art. 40, § 9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo n. 
108762/2008-48):

a) 281 dias, prestados à Prefeitura Municipal de Brilhante - MS, como Professor, no 
período de 28/3/1988 a 2/1/1989;

b) 475 dias, prestados à Prefeitura Municipal de Campo Grande, como Professora, 
no período de nos seguintes períodos:

1) 89 dias, no período de 5/2/1998 a 4/5/1998;

2) 28 dias, no período de 3/11/1998 a 30/11/1998;

3) 138 dias, no período de 15/3/1999 a 30/7/1999;

4) 145 dias, no período de 31/7/1999 a 22/12/1999;

5) 37 dias, no período de 2/2/2000 a 9/3/2000;

6) 38 dias, no período de 10/3/2000 a 16/4/2000.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.512, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora REGINA CÉLIA DE ALMEIDA MIGUEL, matrícula n. 279552/08, ocupante do 
cargo de Especialista em Educação, Nível EE-2, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 1.335 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 
186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, 
§ 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 
1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 108762/2008-48):

a) 83 dias, prestados à Confeitaria Torre de Belem Ltda., como Balconista, no 
período de 20/12/1977 a 12/3/1978;

b) 189 dias, prestados a Svizzero e Cia Ltda., como Balconista, no período de 
1º/4/1978 a 6/10/1978;

c) 708 dias, prestados a Liceu Noroeste S/C de Educação, como Auxiliar de 
Secretaria, no período de 1º/4/1980 a 10/3/1982;

d) 143 dias, prestados ao Centro de Orientação Infantil Ltda, como Professora, 
no período de 12/2/1992 a 3/7/1992;

e) 212 dias, prestados a Maria José Rainche, como Coordenadora Pedagógica, no 
período de 1º/6/1995 a 29/12/1995.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.513, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
VERA LOURDES DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula n. 296279/03, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Referência 14A, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1.956 
dias de tempo de serviço/contribuição, de com fulcro no artigo 184, da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, da Constituição 
Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, e Decreto 
Federal n. 3.112, de 6 de julho de 1999, conforme especificações abaixo (Processo n. 
86527/2009-61):

a) 71 dias, prestados a Bigolin Materiais de Construção Ltda., como Auxiliar de 
Escritório, no período de 1º/11/1983 a 10/1/1984;

b) 287 dias, prestados a Matra Veículos Ltda. - EPP, como Auxiliar de Escritório, 
no período de 15/8/1988 a 28/5/1989;

c) 123 dias, prestados a Sepaco Ltda., como Auxiliar Administrativo, no período 
de 1º/7/1989 a 31/10/1990;

d) 569 dias, prestados à Escola 1 grau Meu Pequeno Mundo, como Professora, no 
período de 1º/3/1990 a 20/9/1991;

e) 774 dias, prestados a Valdir Santos Pereira Junior, como Auxiliar de Escritório, 
no período de 1º/3/1980 a 13/4/1982;

f) 132 dias, prestados ao Posto Cavan S.A., como Auxiliar de Escritório, no período 
de 15/1/1984 a 25/5/1984.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.514, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora VERA LOURDES DE ALMEIDA RIBEIRO, matrícula n. 296279/03, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, Referência 14A, Classe “E”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 1.151 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos arts 184 
e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 
9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo n. 86527/2009-61):

a) 1.151 dias, prestados ao Estado de Mato Grosso do Sul, como Professor, nos 
seguintes períodos;

1) 91 dias, no período de 23/9/1991 a 22/12/1991;

2) 1.060 dias, no período de 8/3/1993 a 31/1/1996.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.515, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de revisão de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da 
servidora SUELI RODRIGUES, matrícula n. 320021/04, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 2.023 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos artigos 184 e 186, 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, § 9º, 
da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 1999, 
conforme especificações abaixo (Processo n. 10941/2017-73):

a) 164 dias, prestados a Omar Amim Yahya, como Balconista, no período de 
5/8/1985 a 15/1/1986;

b) 90 dias, prestados à Sueli Rodrigues, no período de 1º/1/1987 a 31/3/1987;

c) 124 dias, prestados à Companhia Brasileira de Distribuição, como Caixa, no 
período de 3/10/1988 a 4/2/1989;

d) 137 dias, prestados à Massa Falida de Irmãos Soares Ltda – ME, como 
Operadora de Caixa, no período de 16/10/1989 a 1º/3/1990;

e) 189 dias, prestados a Comercial e Industrial Pereira Ltda – ME, como Operadora 
de Caixa, no período de 24/1/1991 a 1º/8/1991;

f) 602 dias, prestados a Comercial de Alimentos Carrefour Ltda., como Operadora 
de Caixa, no período de 17/10/1991 a 9/6/1993;

g) 717 dias, prestados ao Supermercado Akithem Ltda., como Operadora de 
Caixa, no 
período de 14/3/1994 a 1º/3/1996.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.516, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:
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AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora SUELI RODRIGUES, matrícula n. 320021/04, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Referência 4A, Classe “E”, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 3.433 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro nos arts 184 
e 186, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 
9º, da Constituição Federal, conforme especificações abaixo (Processo n. 10941/2017-73):

a) 1.663 dias, prestados ao Município de Campo Grande, como Agente Comunitário de 
Saúde, no período de 1º/1/1999 a 22/7/2003;

b) 1.770 dias, prestados à Agência Municipal de Prestação de Serviços à Saúde – 
AG, como Agente Comunitário de Saúde, no período de 25/7/2003 a 31/5/2008.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.517, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
MARTA IZABEL BASSANEZE BERNARDO, matrícula n. 268658/02, ocupante do cargo de 
Médico, Referência 15, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 121 dias de 
tempo de serviço/contribuição, prestados à INCTAM – Indústria Cerâmica Tambau - EPP, 
como Auxiliar de Escritório, no período 1º/7/1978 a 1º/11/1978, de com fulcro no artigo 
184, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, observado o artigo 201, 
§ 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Federal n. 9.796, de 5 de maio de 
1999, e Decreto Federal n. 3.112, de 6 de julho de 1999 (Processo n. 89638/2016-88).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.518, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Resolução “PE” SEMAD n. 3.473, de 3 de novembro de 
2016, publicada no DIOGRANDE n. 4.718, de 9 de novembro de 2016, que averbou o 
tempo de serviço da servidora SANDRA SHIMABUKURO DE FREITAS DA SILVA, matrícula 
n. 215465/16 (Processo n. 35032/2001-44).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.
       

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.519, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO, as Resoluções “PE” SEMAD n. 2.581 e n. 2.582, de 
26 de julho de 2013, publicadas no DIOGRANDE n. 3.820, de 1º de agosto de 2013, 
que averbou o tempo de serviço da servidora RUTE DE LIMA PINHEIRO, matrícula n. 
240109/03 (Processo n. 44402/2013-96).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.
       

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.520, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora SHEILA ASSEM 
JOSÉ, matrícula n. 150819/02, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “F”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, para a Classe “G”, a contar de 6 de maio de 2017, com 
fulcro no art. 42, inciso II, alínea “a”, combinado com o art. 117, da Lei Complementar n. 19, 
de 15 de julho de 1998 (C.I. n. 771/GECONF/SEGES/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.521, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora GISELE MARIA 
DA SILVA, matrícula n. 382586/02, ocupante do cargo de Auditor de Controle Interno, 
Referência 14, Classe “A”, lotada na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, para a 
Classe “B”, a contar de 3 de novembro de 2016, com fulcro no art. 42, inciso II, alínea “a”, 
combinado com o art. 117, da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998 (CI. n. 767/
GECONF/SEGES/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.522, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor EDER GARCIA ALVES, 
matrícula n. 156035/03, ocupante do cargo de Fiscal de Transporte e Trânsito, Referência 
10, Classe “F”, lotado na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, no percentual de mais 
5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar 
de 22 de junho de 2016 (CI n. 772/GECONF/SEGES/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.523, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso IX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER adicional por tempo de serviço a servidora GISELE MARIA DA SILVA, 
matrícula n. 382586/02, ocupante do cargo de Auditor de Controle Interno, Referência 14, 
Classe “A”, lotada na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, no percentual de 5%, com 
fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 1º de 
dezembro de 2012 (CI n. 772/GECONF/SEGES/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.525, DE 30 DE JUNHO DE 2017.
    

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso V, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público municipal os servidores relacionados no 
quadro abaixo, lotados na Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social, nomeados 
em virtude de aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 e Decreto n. 9.713, de 14 de agosto 
de 2006.

Cargo: Guarda Municipal Terceira Classe

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

380271/03 Ana Paula Padilha 
da Silva 7/1/2014 8/1/2017 18923/2015-13

397797/01 Sebastião Alves de 
Araújo 7/1/2014 8/1/2017 88455/2014-91

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação
178659/09 Waldemar Oviedo Aguero Tecnólogo AGETRAN

PROCESSO: 32090/2017-00

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação
163236/02 Vera Lúcia Gomes Alves Professor SEMED

PROCESSO: 33983/2017-82

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação

125814/03 Eliene Rodrigues de Souza 
Tiago

Profissional de Apoio 
Educacional FUNSAT
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PROCESSO: 35592/2017-66

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação
216844/04 Gerci Alves da Silva Motorista SESAU

PROCESSO: 31307/2017-56

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação

63720/03 Celso José de Figueiredo Assistente 
Administrativo II SESAU

PROCESSO: 30301/2017-34

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO

ASSUNTO: Abono de Permanência.
 
REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação

99457/03 Sérgio Antônio Parron Padovan Auditor Fiscal da 
Receita Municipal SEFIN

PROCESSO: 14431/2017-39

DECISÃO: Indefiro o pedido, pelo não preenchimento dos requisitos necessários 
estabelecidos pela Constituição Federal vigente.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO  

ASSUNTO: Averbação de Férias- Prêmio

REQUERENTE:
Matrícula Servidor Cargo Lotação

139289/04 Sônia Maria de Arruda 
Cáceres

Fiscal de Transporte e 
Trânsito AGETRAN

PROCESSO: 31115/2017-95

DECISÃO: Indefiro o pedido, por falta de amparo legal.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão 

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. n. 004/CONV, de 23 de fevereiro de 2017, publicada no 
DIOGRANDE n. 4.817 - Suplemento, de 24 de fevereiro de 2017, na parte referente à 
convocação dos professores abaixo relacionados, foi feita a seguinte apostila, conforme 
especificações constantes no quadro (Ofício n. 2.381/DLM/SEMED/2017):

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

404701/02 Gláucio Aparecido da 
Silva Junior 

Carga horária semanal: 
4h
Período: 1º/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 14h
Período: 1º/2 a 
1º/3/2017

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

393456/12 Raquel Alves da Silva Carga horária semanal: 
16h

Carga horária 
semanal: 29h

372445/12 Sidnéia Paschoalim 
Britto

Carga horária semanal: 
12h
Período: 6/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 16h
Período: 6/2 a 
19/2/2017

401204/06 Andréa Cristina 
Carvalho Borges 

Carga horária semanal: 
4h

Carga horária 
semanal: 3h

358371/60 Lucileide Azevedo 
Martins

Carga horária semanal: 
40h

Carga horária 
semanal: 20h

395043/16 Maria Clara de Almeida 
Del Puente Penteado

Carga horária semanal: 
20h

Carga horária 
semanal: 09h

382522/43 Viviane Gualberto 
Vilhalva

Carga horária semanal: 
7h
Período: 1º/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 27h
Período: 1º/2 a 
12/4/2017

403732/07 Leia Duarte Bazan

Carga horária semanal: 
19h
Período: 1º/2 a 
7/7/2017

Carga horária 
semanal: 17h
Período: 1º/2 a 
9/3/2017

385841/20 Cristiane Passos da 
Silva

Carga horária semanal: 
15h

Carga horária 
semanal: 27h

403269/03 Rosemary Figueiredo Carga horária semanal: 
18h

Carga horária 
semanal: 36h

403389/03 Dário Ramão Ferreira

Carga horária semanal: 
2h
Período: 1º/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 20h
Período: 1º/2 a 
1º/3/2017

395221/19 Juliano Luis Adão 
Ferreira

Carga horária semanal: 
21h

Carga horária 
semanal: 27h

388858/17 Dayane Fernandes da 
Rocha Sanabria

Carga horária semanal: 
9h

Carga horária 
semanal: 12h

391393/25 Letícia Soares dos 
Santos

Carga horária semanal: 
22h

Carga horária 
semanal: 27h

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. n. 004/CONV, de 23 de fevereiro de 2017, publicada no 
DIOGRANDE n. 4.817 - Suplemento, de 24 de fevereiro de 2017, na parte referente à 
convocação dos professores abaixo relacionados, foi feita a seguinte apostila, conforme 
especificações constantes no quadro (Ofício n. 2.381/DLM/SEMED/2017):

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

403797/05 Renato Alves de Souza Motivo: Vaga Pura Motivo: Licença para 
Tratamento de Saúde 

394688/09 Madalena Gomes 
Cavalcanti

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 26h

338028/40 Daniela Conceição 
Moram

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 23h

384100/11 Gilberto Jenner de 
Oliveira Vasconcelos

Carga horária 
semanal: 6h

Carga horária 
semanal: 21h

112216/23 Vânia Leda de Almeida 
Lima Anicésio

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 40h

398804/13 Danielle Fernanda de 
Lima Castro Cruz

Motivo: Alteração de 
Carga Horária

Motivo: Readaptação 
Provisória

402423/04 Nathália Cardoso de 
Souza

Motivo: Alteração de 
Carga Horária

Motivo: Readaptação 
Provisória

389090/19 Edinéia Freire da Silva 
Jorge Lotação: 0093003400 Lotação: 0093105800

389090/19 Edinéia Freire da Silva 
Jorge Lotação: 0093003400 Lotação: 0093105800

381051/39 João Marcelo Pereira 
Barreto

Carga horária 
semanal: 9h

Carga horária 
semanal: 16h

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

Na Resolução “PE” SEGES n. 1.160, de 7 de abril de 2017, publicada no DIOGRANDE n. 
4.858, de 12 de abril de 2017, na parte que concedeu o adicional por tempo de serviço à 
servidora ROSANGELA MARTINS DE SOUZA, matrícula n. 389443/01, foi feita a seguinte 
apostila:

ONDE CONSTOU: “a contar de 19 de junho de 2013.”
                                
PASSE A CONSTAR: “a contar de 6 de outubro de 2015.”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão
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APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. n. 004/CONV, de 23 de fevereiro de 2017, publicada no 
DIOGRANDE n. 4.817 - Suplemento, de 24 de fevereiro de 2017, na parte referente à 
convocação dos professores abaixo relacionados, foi feita a seguinte apostila, conforme 
especificações constantes no quadro (Ofício n. 2.404/DLM/SEMED/2017):

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

395860/13 Janaina Lima de Souza 
Ferro

Carga horária 
semanal: 11h

Carga horária 
semanal: 13h

385275/27 Alciene Garcia Pereira Carga horária 
semanal: 6h

Carga horária 
semanal: 15h

388434/07 Elida Galvão Gueiros de 
Oliveira 

Carga horária 
semanal: 4h
Período: 1º/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 11h
Período: 1º/2 a 
7/2/2017

392754/25 Diego Vidal de Almeida Carga horária 
semanal: 18h

Carga horária 
semanal: 30h

148113/45 Maria Iraides Martins 
Alves

Carga horária 
semanal: 15h

Carga horária 
semanal: 17h

401637/08 Fabio da Silva Martinelli Carga horária 
semanal: 4h

Carga horária 
semanal: 16h

401613/05 Viviane Flor Fassa Carga horária 
semanal: 6h

Carga horária 
semanal: 18h

381244/36 Dejair Antunes Geraldo 
Filho

Carga horária 
semanal: 2h

Carga horária 
semanal: 8h

398810/12 Silvia Aparecida Telles 
Bonjardin

Carga horária 
semanal: 9h

Carga horária 
semanal: 26h

396944/13 Amanda Hipólito dos 
Reis

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 34h

385285/08 Anderson Frederico 
Canossa

Carga horária 
semanal: 11h

Carga horária 
semanal: 25h

338710/62 Claudia Inez Hipólito dos 
Reis

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 40h

391811/15 Sandra Cavalcanti da 
Silva

Carga horária 
semanal: 4h

Carga horária 
semanal: 13h

403276/03 Hugo Rodrigues Aquino Carga horária 
semanal: 17h

Carga horária 
semanal: 19h

396001/09 Milena Franco de Sá Carga horária 
semanal: 4h

Carga horária 
semanal: 28h

398072/05 Daiana Karina Soria 
Ajala

Carga horária 
semanal: 2h

Carga horária 
semanal: 4h

392007/10 Bernadete do 
Nascimento Carrijo

Carga horária 
semanal: 20h
Período: 1º/2 a 
7/7/2017

Carga horária 
semanal: 40h
Período: 7/7 a 
12/2/2017

403797/05 Renato Alves de Souza Período: 8/7 a 
7/7/2017

Período: 8/2 a 
17/5/2017

388146/24 Eduardo Serra Vasques Carga horária 
semanal: 4h

Carga horária 
semanal: 24h

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. n. 004/CONV, de 23 de fevereiro de 2017, publicada no 
DIOGRANDE n. 4.817 - Suplemento, de 24 de fevereiro de 2017, na parte referente à 
convocação dos professores abaixo relacionados, foi feita a seguinte apostila, conforme 
especificações constantes no quadro (Ofício n. 2.384/DLM/SEMED/2017):

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

395376/10 Everton Monteiro de 
Araújo

Carga horária 
semanal: 3h

Carga horária 
semanal: 9h

403522/05 Kennedy Assis Barbosa Carga horária 
semanal: 5h

Carga horária 
semanal: 10h

403833/03 Messias Cabral Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 17h

395110/11 Viviani Magna de Souza 
Oliveira

Carga horária 
semanal: 6h

Carga horária 
semanal: 14h

392739/16 Magnun Cabreira Franco Carga horária 
semanal: 5h

Carga horária 
semanal: 11h

313858/32 Maria Luzia dos Santos Carga horária 
semanal: 18h

Carga horária 
semanal: 37h

397499/15 Márcia Cristina Valdez 
Dauzaker

Carga horária 
semanal: 6h
Período: 1º/2 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 10h
Período: 1º/2 a 
12/2/2017

394815/16 Nilson Pereira de Oliveira

Carga horária 
semanal: 9h
Período: 8/7 a 
8/7/2017

Carga horária 
semanal: 7h
Período: 15/2 a 
1º/3/2017

395216/15 Napoliana Dias dos Anjos 
Rocha

Carga horária 
semanal: 4h
Período: 1º/2 a 
7/7/2017

Carga horária 
semanal: 24h
Período: 1º/2 a 
2/3/2017

401587/02 Kennya Renata de 
Macedo Vasconcelos

Carga horária 
semanal: 3h

Carga horária 
semanal: 23h

404962/01 Sylvia Christina Leite 
Ferreira

Período: 1º/7 a 
8/7/2017

Período: 1º/2 a 
8/7/2017

398111/09 Sofia Dias Figueira Carga horária 
semanal: 15h

Carga horária 
semanal: 22h

350010/46 Sesinaldo da Silva 
Feitosa

Carga horária 
semanal: 7h

Carga horária 
semanal: 26h

Matrícula Servidor Onde
Constou

Passe a
Constar

398447/12 Gleidson Renan Barros 
Aquino

Carga horária 
semanal: 17h

Carga horária 
semanal: 22h

396573/05 Ana Catarina Gomes de 
Souza Guedes

Carga horária 
semanal: 20h

Carga horária 
semanal: 32h

111597/35 Nilza Correa Cavalheiro Nível: PH-2 Nível: PH-3

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

Na Resolução “PE” SEGES n. 1.522, de 11 de maio de 2017, publicada no DIOGRANDE 
n. 4.884, de 15 de maio de 2017, que concedeu a promoção horizontal à servidora 
STELA BALBINA DA SILVA MOURA BATISTA, matrícula n. 373919/03, foi feita a seguinte 
apostila:

ONDE CONSTOU: “Cargo Economia... a contar de 6 de setembro de 2016...”
                                 
PASSE A CONSTAR: “Cargo Economista... a contar de 7 de setembro de 2016...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Na Resolução “PE” SEGES n. 2.207, de 5 de junho de 2017, publicada no DIOGRANDE 
n. 4.908, de 7 de junho de 2017, que concedeu a promoção horizontal ao servidor 
DOMINGOS AGUILAR MARQUES, matrícula n. 187399/02, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “... lotado na Secretaria Municipal de Gestão...”
                                
PASSE A CONSTAR: “... lotado na Secretaria Municipal de Educação...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” PGM n. 86 DE 23 DE JUNHO DE 2017.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento nos artigos 259, 260 e 263 da Lei Complementar n. 190 de 22 de 
dezembro de 2011, resolve:

DESIGNAR a servidora VIVIANI MORO, cadastro nº 216216/03, detentora do 
cargo de Procurador Municipal, para desempenhar a função de Chefe da Procuradoria 
de Assuntos Cíveis e Residuais da Procuradoria Geral do Município, entre os dias 03 de 
Julho e 1º de Agosto de 2017, em substituição ao servidor municipal VALDECIR BALBINO 
DA SILVA, cadastro n. 309257/01, em gozo de suas férias regulares, com fundamento 
no artigo 12, do Decreto n.10.409, de 24 de março de 2008, alterado pelo Decreto n. 
10.726 de 22 de janeiro de 2009, sem prejuízo de suas funções.

CAMPO GRANDE, 23 DE JUNHO DE 2017.

ALEXANDRE ÁVALO SANTANA
Procurador-Geral do Município

RESOLUÇÃO “PE” PGM n. 87, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “d”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR a licença gestante de CHRISTIANNE MELISSA FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula n. 402708/04, ocupante do cargo de Assessor-Chefe, Referência DCA-4, lotada 
na Gerência de Representação em Audiências da Procuradoria Geral do Município, por 
120 dias, no período de 16 de Junho a 13 de Outubro de 2017, conforme certidão de 
nascimento.

CAMPO GRANDE - MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

ALEXANDRE ÁVALO SANTANA
Procurador-Geral do Município

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 8/2017

CONVOCAMOS a servidora IVANA CARLA DE MICHELIS, ocupante do cargo 
de Técnico em Laboratório, para comparecer na SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para tratar de assunto referente 
à regularização de sua vida funcional, sendo que o seu não-comparecimento no prazo 
acima estabelecido implicará na aplicação das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

MARCELO LUIZ BRANDÃO VILELA
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SESDE n. 226, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a”, do Decreto n. 11.247, 
de 24 de junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR o registro da licença para tratamento de saúde dos servidores 
abaixo relacionados, lotado na Superintendência do Comando da Guarda Municipal, em 
conformidade com o art. 144, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
CAO

114880/02 Abraao Herculano 
de Melo

Guarda Municipal 
Terceira Classe 23 22/04/17 a 

14/05/17 S

387519/01
Ademar 
Gonçalves de 
Matos

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 03/06/17 a 

02/07/17 S

392672/01 Carlos Emmanuel 
Fernandes Pinto

Guarda Municipal 
Terceira Classe 60 20/05/17 a 

18/07/17 S

87416/05 Darcy Manoel de 
Araujo

Guarda Municipal 
Terceira Classe 15 24/05/17 a 

07/06/17 N

394099/01 Edimilson Inacio 
Pires Junior

Guarda Municipal 
Terceira Classe 32 13/05/17 a 

13/06/17 S

387708/01 Elidio Oliveira de 
Souza Junior

Guarda Municipal 
Terceira Classe 04 01/05/17 a

04/05/17 N

387553/01 Estela Mary 
Araujo Coimbra

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 31/05/17 a 

29/06/17 N

290149/02 Fernando Alves 
Bittencourt Filho

Guarda Municipal 
Terceira Classe 15 03/06/17 a 

17/06/17 N

394128/01 Geremias Pereira 
de Lima

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 04/05/17 a 

02/06/17 N

385989/01 Gilson Alves 
Sousa

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 01/06/17 a 

30/06/17 S

387417/01 Igor Alexander 
Llopis

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 07/05/17 a 

05/06/17 S

387417/01 Igor Alexander 
Llopis

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 06/06/17 a 

05/07/17 S

387606/01 Joao Alves de 
Oliveira

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 02/06/17 a 

01/07/17 S

387758/01 Joao Carlos da 
Silva Arruda

Guarda Municipal 
Terceira Classe 60 13/05/17 a 

11/07/17 S

214060/02 Joao Morais da 
Cunha

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 30/04/17 a 

29/05/17 N

214060/02 Joao Morais da 
Cunha

Guarda Municipal 
Terceira Classe 60 30/05/17 a 

28/07/17 S

387147/01 Jonas Coelho 
Barba

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 25/05/17 a 

23/06/17 N

387147/01 Jonas Coelho 
Barba

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 24/06/17 a 

23/07/17 S

371736/04 Kelly Siriano Guarda Municipal 
Terceira Classe 10 30/05/17 a 

08/06/17 N

392520/01 Kleber Ribeiro 
Martines

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 04/05/17 a 

02/06/17 S

392520/01 Kleber Ribeiro 
Martines

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 03/06/17 a 

02/07/17 S

383371/02 Laercio Jose 
Terencio

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 08/05/17 a 

06/06/17 N

394138/01
Leandro Donizeti 
dos Martyres 
Junior

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 24/05/17 a 

22/06/17 N

394138/01
Leandro Donizeti 
dos Martyres 
Junior

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 23/06/17 a 

22/07/17 S

405471/01 Lenirdo Pedroso 
de Almeida

Chefe da Divisão 
de Minimização de 
Desastres

09 19/03/17 a 
27/03/17 N

379736/02 Mario Eduardo 
Gabeloni Perez

Guarda Municipal 
Terceira Classe 10 04/05/17 a 

13/05/17 N

377353/02 Nedson de 
Oliveira

Guarda Municipal 
Terceira Classe 20 23/05/17 a 

11/06/17 N

387176/01 Peterson Oliveira 
Basso

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 12/05/17 a 

10/06/17 N

387176/01 Peterson Oliveira 
Basso

Guarda Municipal 
Terceira Classe 60 11/06/17 a 

09/08/17 S

99422/03
Raimundo 
Goncalves da 
Silva

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 05/06/17 a 

04/07/17 S

389907/01 Ronildo de Sales 
Ponces

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 01/05/17 a 

30/05/17 S

389907/01 Ronildo de Sales 
Ponces

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 31/05/17 a 

29/06/17  S

387470/01 Victor Hugo de 
Souza Caravana

Guarda Municipal 
Terceira Classe 30 01/06/17 a 

30/06/17 N

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

Valério Azambuja
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

APOSTILA DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
 

Na Resolução “PE” SESDE n. 213, de 20 de junho de 2017, publicada no DIOGRANDE 
n. 4.919, de 26 de junho de 2017, na parte referente ao servidor CORNELIO RUIS 
ESTECHE foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: REMANEJAR...

PASSE A CONSTAR: LOTAR...

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2017.

VALERIO AZAMBUJA 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 41162/2017-00   
REQUERENTE: LOGAN CAMARGO TRAILDI
MATRÍCULA: 393727/01
ASSUNTO: SALÁRIO-FAMÍLIA

DECISÃO: Defiro o pedido e autorizo o pagamento de 1 (uma) cota(s) de salário-família 
a partir de 19 de maio de 2017, nos termos do art. 7º, XII, da Constituição Federal c/c 
art. 43 e seguintes da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011 e art. 
4º, II, da Portaria Interministerial MPS/MF n. 8, de 13 de janeiro de 2017, enquanto 
atendidos os requisitos legais.

CAMPO GRANDE–MS, 20 DE JUNHO DE 2017

LAURO SÉRGIO DAVI
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 42694/2017-56   
REQUERENTE: WALKIRIA FERNANDES MENDES
MATRÍCULA: 397656/01
ASSUNTO: SALÁRIO-FAMÍLIA

DECISÃO: Defiro o pedido e autorizo o pagamento de 1 (uma) cota(s) de salário-família 
a partir de 31 de maio de 2017, nos termos do art. 7º, XII, da Constituição Federal c/c 
art. 43 e seguintes da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011 e art. 4º, 
da Portaria Interministerial MPS/MF n. 8, de 13 de janeiro de 2017, enquanto atendidos 
os requisitos legais.

CAMPO GRANDE–MS, 20 DE JUNHO DE 2017

LAURO SÉRGIO DAVI
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA “PE” EMHA N.16, 03 DE JULHO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no 
uso se suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 
10.953, de 28 de agosto de 2009, resolve:
 

DESIGNAR os servidores relacionados no quadro abaixo, lotados na Agência 
Municipal de Habitação, para, no período de 03/07/2017 à 31/12/2017, conduzirem 
veículos oficiais desta Agência, observando o disposto nos artigos 16 a 21, do Decreto n. 
10.953, de 28 de agosto de 2009.

Cadastro Nome
Habilitação

Número Validade

405169 Gabriel de Lima Gonçalves 03320789066 07/06/2022

379806 Kelly Cristina Hokama 00291641019 02/06/2022

CAMPO GRANDE-MS, 03 de JULHO DE 2017.

         Eneas Jose de Carvalho Netto
         Diretor-Presidente da Agência Municipal de 
         Habitação.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 68, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO - AGETRAN, no uso das suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Portaria “PE” AGETRAN n. 05 de 30 de janeiro de 2017, publicada 
no DIOGRANDE n. 4.791, de 1º de fevereiro de 2017, na parte que designou a função 
de Supervisor de Serviço de Fiscalização de Mobilidade e Transporte Substituto ao 
servidor WAGNER JOSÉ DE LIMA, matrícula n. 391041/01, cargo de Fiscal de Transporte 
e Trânsito, a contar de 1º de julho.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

JANINE DE LIMA BRUNO
Diretor-Presidente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito
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PORTARIA “PE” AGETRAN n. 69, DE 30 DE JUNHO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO - AGETRAN, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, do 
inciso II, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, C/C Decreto n. 9.544, de 24 de 
fevereiro de 2006, resolve:

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, lotados na Agência Municipal 
de Transporte e Trânsito, conforme especificação constante no quadro abaixo, para 
desempenhar a função de chefe de serviço e supervisor no âmbito da fiscalização de 
transporte desta Agência, a contar de 1º de julho de 2017, revogadas as disposições ao 
contrário.
 

Nome Matrícula Setor Função

Bianca Tognetti de Lima 
Gavilan 382967/02 Transporte

Chefe de Serviço de 
Fiscalização de Controle 
Operacional Substituto

José Reginaldo da Silva 105945/03 Transporte

Supervisor de Serviço 
de Fiscalização de Mo-
bilidade e Transporte 
Substituto

Marcio Marcelino Machado 290220/03 Transporte

Chefe de Serviço de 
Fiscalização de Controle 
de Infrações e Multas 
Substituto

Wolnei Avelar de Aquino 362280/02 Transporte

Supervisor de Serviço 
de Fiscalização de 
Mobilidade e Transporte 
Substituto

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE JUNHO DE 2017.

JANINE DE LIMA BRUNO
Diretor-Presidente da Agência 
Municipal de Transporte e Trânsito   

         
PORTARIA “PE” AGETRAN n. 70, DE 03 DE JULHO DE 2017.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, do inciso X, alínea 
“a”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR o registro da licença para tratamento de saúde, dos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Agência Municipal de Transporte e Trânsito, em conformidade 
com o art. 144, Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.
 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

234222/03 Dorivan Moreira 
Rodrigues

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

9 17/05/2017 à 
25/05/2017 N

344354/02
Igor de 
Mendonça 
Loureiro

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

10 01/06/2017 à 
10/06/2017 N

12 11/06/2017 à 
22/06/2017 S

391152/01
Johnson 
Crescêncio da 
Silva Filho

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

4 06/06/2017 à 
09/06/2017 N

374346/03 Regina Célia 
dos Santos

Auditor de 
Controle 
Interno

5 05/05/2017 à 
09/05/2017 N

391041/01 Wagner José de 
Lima

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

30 29/05/2017 à 
27/06/2017

N

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE JULHO DE 2017.

JANINE DE LIMA BRUNO
Diretor-Presidente da Agência 
Municipal de Transporte e Trânsito

ATOS DE LICITAÇÃO

Processo nº 15.054/2016-19
EXTRATO DO 2º TERMO DE REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
039/2016
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, torna pública a atualização dos preços registrados na 
Ata de Registro de Preços em epígrafe, conforme a seguir descrito:
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 01.328.535/0001-59

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

28 Haloperidol 5 mg solução injetável 
ampola 1 ml Ampola TEUTO 0,8908

DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 02.520.829/0001-40

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

2 Amitriptilina 25 mg comprimido Comprimido TEUTO 0,0350

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.652.030/0001-70

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

23 Fenobarbital 4% gotas frasco 20 ml Frasco SANVAL 2,5950

Campo Grande-MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.313/2017-68
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS- ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI.
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação-DICOM, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pelo Decreto Municipal n. 9.623 de 18 de maio de 2.006, Lei Complementar nº 
123/2006 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO 
POR LOTE”, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR OFICINA/CURSO DE TEATRO.
ORGÃO: Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais - SEGOV
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 13h45min do dia 14 de julho de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 13h45min do dia 14 de julho de 2017.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h do dia 14 de julho de 2017.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida através do site acima.

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.180/2017-95
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação - DICOM, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, pelo Decreto Municipal n. 9.623 de 18 de maio de 2.006, Lei Complementar nº 
123/2006 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993 que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, tendo por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CAMISOLAS, CAMPO CIRÚRGICO E OUTROS.
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 17 de julho de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 17 de julho de 2017.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 17 de julho de 2017.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado no link – “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do Edital poderá ser obtida através do site acima.

Campo Grande/MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação - DICOM, torna público aos interessados, o RESULTADO 
da licitação em tela, sendo os lotes adjudicados pelo Pregoeiro e o procedimento 
homologado pelo Exmo. Senhor Prefeito em 29.06.2017, conforme parecer. 
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ÁLCOOL ETÍLICO E EM GEL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA-SESAU. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 024/2017
PROCESSO Nº: 21.216/2017-76

LOTES EMPRESAS PREÇO UNIT. (R$)

1 CIRURGICA MS LTDA – ME 3,54
2

C.L.R COMERCIAL LTDA-EPP
4,02

3 9,51

4 MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE SEGURANÇA E 
PADRONIZAÇÃO EIRELI-ME 1,35

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público aos interessados, o RESULTADO da licitação 
em tela, adjudicados pela Pregoeira e o procedimento homologado pelo Exmo. Senhor 
Prefeito em 29.06.2017, conforme parecer. 
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 038/2017
PROCESSO Nº: 27.494/2017-91

LOTES COTA EMPRESAS VENCEDORAS
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$)

01 PRINCIPAL GILSON NEVES RAMOS - ME 2,30

02 RESERVADA
CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME

2,30
03 EXCLUSIVA 5,90
04 EXCLUSIVA 2,75
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05 PRINCIPAL SÉRGIO TADASHI SUGUIMOTO 1,95
06 RESERVADA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
1,39

07 EXCLUSIVA 3,07
08 EXCLUSIVA GILSON NEVES RAMOS - ME 4,99
09 PRINCIPAL SÉRGIO TADASHI SUGUIMOTO 1,45
10 RESERVADA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
1,14

11 PRINCIPAL 1,40
12 RESERVADA 1,40
13 PRINCIPAL

GILSON NEVES RAMOS - ME
2,17

14 RESERVADA 2,17

15 PRINCIPAL COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO 
GRANDE 1,44

16 RESERVADA
CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME

1,49

17 EXCLUSIVA 7,25

18 PRINCIPAL

GILSON NEVES RAMOS - ME

1,02
19 RESERVADA 1,02
20 PRINCIPAL 2,23
21 RESERVADA 2,23
22 EXCLUSIVA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
11,81

23 EXCLUSIVA 6,70
24 PRINCIPAL

GILSON NEVES RAMOS - ME
5,68

25 RESERVADA 5,68
28 EXCLUSIVA WHITSELL & FABRÍCIO LTDA - ME 6,84
29 PRINCIPAL

GILSON NEVES RAMOS - ME
1,12

30 RESERVADA 1,12
33 PRINCIPAL CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME 1,58
34 RESERVADA WHITSELL & FABRÍCIO LTDA - ME 1,39

35 PRINCIPAL COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO 
GRANDE 21,20

36 RESERVADA CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME 35,00
38 PRINCIPAL

GILSON NEVES RAMOS - ME

12,20
39 RESERVADA 12,20
40 PRINCIPAL 1,37
41 RESERVADA 1,37
43 EXCLUSIVA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME

1,48
44 PRINCIPAL 3,50
45 RESERVADA 3,50
46 PRINCIPAL 1,16
47 RESERVADA 1,16

48 PRINCIPAL COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO 
GRANDE 1,90

49 RESERVADA CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME 2,42
50 EXCLUSIVA WHITSELL & FABRÍCIO LTDA - ME 2,69
51 PRINCIPAL GILSON NEVES RAMOS - ME 1,63
52 RESERVADA CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME 1,35
53 PRINCIPAL SÉRGIO TADASHI SUGUIMOTO 1,68
54 RESERVADA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME
1,64

55 EXCLUSIVA 5,74
56 EXCLUSIVA 4,70
57 PRINCIPAL COMERCIAL VIA OESTE UTILIDADES 

LTDA – ME
1,15

58 RESERVADA 1,15

59 PRINCIPAL COOPERATIVA AGRÍCOLA DE CAMPO 
GRANDE 2,75

60 RESERVADA GILSON NEVES RAMOS - ME 3,48
61 EXCLUSIVA

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA - ME

1,70
63 PRINCIPAL 2,00
64 RESERVADA 2,00

65 EXCLUSIVA 7,75

66 PRINCIPAL COMERCIAL VIA OESTE UTILIDADES 
EIRELI-EPP

2,10
67 RESERVADA 2,10

Os lotes 26, 27, 31, 32, 37, 42 e 62 foram CANCELADOS, ficando sem atendimento 
neste procedimento. 
A licitante WHITSELL & FABRÍCIO LTDA – ME aderiu aos preços da primeira classificada 
para os lotes 05, 09 e 15 e a licitante COMERCIAL VIA OESTE UTILIDADES EIRELI-
EPP para os lotes 38 e 39.

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA SABRINA PIRES DE ALMEIDA ROCHA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2017
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto, as empresas:J4 SERVIÇOS E NEGÓCIOS MÚLTIPLOS EIRELI 
– ME para o lote 01, LC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME para o lote 02 e CASA 
10 UTILIDADES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA – ME para os lotes 03 e 04, 
sendo adjudicado pelo Pregoeiro e o procedimento homologado pelo Exmo. Sr.Prefeito 
em 29.06.2017, conforme parecer.

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2017
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto, a empresa: GLOBALPRINT EDITORA GRÁFICA LTDA-EPP 
para o lote 01, sendo adjudicado pelo Pregoeiro e o procedimento homologado pelo 
Exmo. Sr.Prefeito em 29.06.2017, conforme parecer.

Campo Grande - MS, 03 de julho de 2017.

RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

ÓRGÃOS COLEGIADOS

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 13/2017
Resultado do Julgamento dos Recursos de Infrações

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/AGETRAN torna público o resultado 
do julgamento de recursos de infrações de competência municipal, observando-se:

I)- a especificação dos resultados do julgamento de recursos de infrações é a constante 
no quadro em anexo a este Edital, utilizando a seguinte legenda: 

PROVIDO = ganho de causa;
NÃO PROVIDO ou NÃO CONHECIMENTO = perda de causa;
AO ÓRGÃO COMPETENTE = quando não for de competência do município de Campo 
Grande-MS.

II)- das decisões da JARI cabe recurso (2ª Instância) a ser interposto, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação ou da notificação da decisão, observando-se:

a)- Da decisão de “NÃO PROVIDO”, o responsável pela infração, caso tenha interesse, 
poderá interpor recurso, protocolando junto a JARI/AGETRAN  via única  de requerimento 
dirigido ao CETRAN/MS;
b)- Da decisão de “PROVIDO”, a AGETRAN poderá interpor recurso junto ao CETRAN/MS, 
o que poderá alterar a decisão da JARI, com o restabelecimento das infrações e multa.

Campo Grande-MS, 03 de julho de 2017.

Célia Regina de Carvalho
Secretaria Executiva da JARI/CG.

ANEXO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO n. 13/2017.

n. Placa n. Processo n. Auto de 
Infração Resultado

ANF6566      22213/2017-13    MS2229425 -54600 NAO PROVIDO              
AYX9187      26369/2017-64    LE0305084 -74550 NAO CONHECIMENTO         
AYX9187      26370/2017-43    RE0289895 -74550 NAO CONHECIMENTO         
BIC1681      21603/2017-11    MS2170994 -76332 PROVIDO                  
DUU8408      28978/2017-01    MS2053136 -55413 NAO PROVIDO              
DXH3268      30831/2017-28    MS2120412 -55412 NAO PROVIDO              
FZQ0701      24753/2017-31    MS2065589 -55500 NAO PROVIDO              
HQL0773      26419/2017-31    EMA0637938-60503 NAO PROVIDO              
HRO9372      25810/2017-17    NMS1701672-50020 NAO PROVIDO              
HSF4235      30239/2017-62    MS2009500 -51851 NAO PROVIDO              
HSG4681      28984/2017-04    LE0295709 -74550 NAO PROVIDO              
HSU4071      24786/2017-91    NMS1701181-50020 NAO PROVIDO              
HSV4441      21866/2017-11    LE0301054 -74630 PROVIDO                  
HSY8009      22713/2017-46    MS2121701 -76251 NAO CONHECIMENTO         
HTA7579      26441/2017-90    RE0275303 -74710 NAO PROVIDO              
HTA7579      26443/2017-15    RE0272005 -74710 NAO PROVIDO              
HTJ2446      33598/2017-71    MS2168300 -72930 NAO PROVIDO              
HTJ2446      33601/2017-84    MS2168292 -54870 NAO PROVIDO              
HTN6711      32784/2017-11    MS1972495 -60501 NAO PROVIDO              
HTP1692      27808/2017-38    MS2009497 -55413 PROVIDO                  
JZT0764      22719/2017-22    MS1915617 -56300 NAO PROVIDO              
KAN9451      30760/2017-81    MS2066665 -59670 NAO PROVIDO              
NRD0538      22384/2017-14    MS2118395 -60501 PROVIDO                  
NRL9837      25744/2017-86    MS2121469 -76331 NAO PROVIDO              
NRQ8403      28129/2017-21    MS2168623 -60501 NAO PROVIDO              
NRV0324      26014/2017-39    MS2065724 -60411 NAO PROVIDO              
NSD3767      24787/2017-53    MS2108133 -76251 PROVIDO                  
NSD4540      22172/2017-38    MS2121315 -60501 NAO PROVIDO              
OMO7406      25941/2017-87    RE0257139 -74630 NAO PROVIDO              
OOG3769      29852/2017-09    RP00020234-74710 NAO PROVIDO              
OOH6053      8893/2017-90     NMS1617352-50020 NAO PROVIDO              
OOH9583      22861/2017-33    MS2009469 -60501 NAO PROVIDO              
OOR3142      23407/2017-45    NMS1613339-50020 NAO CONHECIMENTO         
OOT8807      25913/2017-41    MS2230062 -60501 NAO PROVIDO              
OSF7628      26417/2017-13    MS2228603 -55680 NAO CONHECIMENTO         

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Deliberação n. 125/CMI/CG/2017.
 
DISPÕE SOBRE RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMA À ENTIDADE DE 
ATENDIMENTO AO IDOSO.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI, no uso das suas atribuições 
legais, e conforme o que estabelece a Lei Municipal n. 3.565 de 20 de outubro 
de 2005 e demais legislações vigentes, e considerando aprovação na 155ª 
Sessão Ordinária, do dia 21 de junho de 2017.
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DELIBERA:
 
 Artigo 1º - Conceder a Renovação de Inscrição do Programa de Longa 
Permanência ao Idoso à Entidade constante no anexo único desta deliberação.
 Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 Campo Grande, 21 de junho de 2017.

 Consº Hélton Cássio Pereira Rocha 
 Presidente do CMI

 Anexo Único da Deliberação n. 125/CMI de 21 de junho                                                                                                                                         
de 2017.

ENTIDADE N. INSCRIÇÃO DATA VALIDADE

Casa de Repouso 
para Idosos Vida 
Nova 07 21/06/2017 01 (um) ano

GILSON EDUARDO YAMAKI Diretor de Tecnologia da Informação DS 202
IVAN JORGE CORDEIRO DE SOUZA Controlador-Geral DS 201
JORGE NAKKOUD Diretor de Licitações DS 202
LEOCY MARINHO DE SÁ Ouvidor DS 202
LUIZ SÉRGIO VIEIRA DIAS Diretor da Escola do Legislativo DS 202
MARCÍLIO DE SOUZA SILVA Diretor de Cerimonial e Relação Institucional DS 202
PÉRCIO ANDRADE FILHO Secretário-Geral de Administração e Finanças  DS 201
RONALDO GARCIA PEREIRA Diretor Financeiro e de Contabilidade DS 202
ROSIRIS FÁTIMA BARBETA Diretor de Administração DS 202
VITOR YOSHIHARA M. DE OLIVEIRA Diretor de Comunicação DS 202

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 30 de junho de 2017.

PROF. JOÃO ROCHA
           Presidente

DECRETO N. 7.533

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI para o cargo em 
comissão de Procurador-Geral, Símbolo DS 201, em vaga prevista na Resolução n. 
1.244/2017, a partir de 1º de julho de 2017.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 30 de junho de 2017.

PROF. JOÃO ROCHA
       Presidente

PORTARIA N. 3.982

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para os cargos em comissão 
respectivos, com vencimentos e obrigações próprias do cargo, em vagas previstas na 
Resolução n. 1.244/2017, a partir de 1º de julho de 2017:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO:
APARECIDA MARIA BANDIERA Diretor Legislativo DS 202
CLEMILDA HOLSBACK AMORIM DA SILVA Diretor de Recursos Humanos DS 202
FERNANDO MICENO PINEIS Chefe de Gabinete da Presidência DS 201
IDIMÉ MOURA DE CASTRO Sub-Procurador de Assuntos Legislativos DS 202

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 30 de junho de 2017.

PROF. JOÃO ROCHA
        Presidente

PORTARIA N. 3.983

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para os cargos em comissão 
respectivos, com vencimentos e obrigações próprias do cargo, em vagas previstas na 
Resolução n. 1.244/2017, a partir de 1º de julho de 2017:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO:
ANDRÉ RENATO CORREA VIANA Coordenador de Apoio Jurídico DS 203
CARLOS ALBERTO DE SOUZA Coordenador de Contabilidade DS 203
MÁRCIO ALVES GOULART Coordenador de Apoio Legislativo DS 203
RODRIGO CESAR NOGUEIRA Coordenador de Registro e Controle Funcional DS 203
ROZEVALDO GARCIA PEREIRA Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DS 203
VIVIANE DA SILVA G. MACHADO Assistente II AS 304

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 30 de junho de 2017.

PROF. JOÃO ROCHA
        Presidente

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 7.531

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ENQUADRAR, nos termos da Resolução n. 1.244, de 22 de junho de 2017, os 
servidores efetivos relacionados no quadro abaixo, a partir de 1º de julho de 2017:

NOME: CARGO: PADRÃO: NÍVEL:
ALINE ALMEIDA DE A. ORTEGA Assistente Legislativo 40 VI
ANA LUCIA DE LIMA FAUSTINO Auxiliar Operacional 20 IX
ANDERSON CESAR MARTINS Auxiliar Operacional 20 VI
ANDRÉ LUIZ SCAFF Procurador Municipal 40 X
ANDRÉ RENATO CORREA VIANA Procurador Municipal 40 VI
ANDREA PAULA CONTE GABÍNIO Técnico Administrativo 40 X
APARECIDA CABRAL DE SOUZA Auxiliar Operacional 20 X
APARECIDA MARIA BANDIERA Técnico Legislativo 40 X
ARAL DE JESUS CARDOSO Procurador Municipal 40 VIII
ARLETE FREITAS DE OLIVEIRA Técnico Administrativo 40 IX
CARLA CRISTINNA SCAFF MENDES Técnico Legislativo 40 IX
CARLOS ALBERTO DE SOUZA Técnico Administrativo 40 X
CARLOS ALBERTO SCAFF Técnico Legislativo 40 X
CAROLINA RODRIGUES DE AZEVEDO Assistente Administrativo 30 VI
CINTIA APARECIDA CASTRO Técnico Administrativo 40 IX
CLEMILDA HOLSBACK A. DA SILVA Técnico Administrativo 40 X
CRISTIANY A. CALLEPSO TAMIOZZO Técnico Administrativo 40 IX
ERICO DE OLIVEIRA DUARTE Procurador Municipal 40 X
FERNANDO MICENO PINEIS Procurador Municipal 40 VI
GINA FERREIRA DIAS DA COSTA Procurador Municipal 40 X
GUSTAVO MENEZES ESPÍNDOLA Assistente Administrativo 30 V
IDIMÉ MOURA DE CASTRO Procurador Municipal 40 X
IRACY GARCIA MORAES Auxiliar Operacional 20 VI
JANE CANDIDA ALMEIDA Assistente Legislativo 40 VI
KATIA REGINA N. BELLO PEDROSA Técnico Legislativo 40 IX
LUIZ CARLOS COSTA AFFONSO Auxiliar Operacional 20 X
MANOEL OSCAR MENDES Técnico Legislativo 40 X
MARCELO DA CRUZ TAVARES Técnico Administrativo 40 IX
MÁRCIO ALVES GOULART Técnico Legislativo 40 IX
MARGARETH DE LIMA MAIA Assistente Administrativo 30 X
MARIA APARECIDA FERREIRA Técnico Administrativo 40 X
MARIA CRISTINA N. DE SOUZA Assistente Legislativo 40 VIII
MARIA SIRLENE BROGNARA GAUNA Técnico Legislativo 40 X
MARILENE HOLSBACK AMORIM Assistente Administrativo 30 X
MICHELLY DE OLIVEIRA S. DAROZ Procurador Municipal 40 VI
RODNEI DA CONCEIÇÃO RAMOS Técnico Administrativo 40 IX
RODRIGO CESAR NOGUEIRA Assistente Administrativo 30 VI
ROZEVALDO GARCIA PEREIRA Técnico Administrativo 40 X
SILVANA AMORIM Ass. Téc. Administrativo 40 X
VALÉRIA DE OLIVEIRA PIMENTEL Técnico Administrativo 40 IX
VALÓI MEDINA Auxiliar Operacional 20 IX
VANESSA GOMES CERZÓSIMO Ass. Téc. Administrativo 40 VIII
VIVIANE DA SILVA GARCIA MACHADO Auxiliar Operacional 20 VI
WILSON COELHO DE SOUZA JUNIOR Técnico Legislativo 40 X

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 29 de junho de 2017.

PROF. JOÃO ROCHA
      Presidente

DECRETO N. 7.532

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR para cargo em comissão os servidores abaixo relacionados, em vagas 
previstas na Resolução n. 1.244/2017, a partir de 1º de julho de 2017:

NOME:  CARGO:  SÍMBOLO:
ELZA PEREIRA DA SILVA Diretor de Controle Interno DS 202

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II
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Modalidade Previa para atividade de Loteamento L1 – 16 Lotes, localizada na Av. Morelli 
Neves – Lote R, Bairro Centenário, no município de Campo Grande - MS.

ESPERANÇA PARTICIPAÇÕES LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Previa, 
processo n. 15168/2017-41 com validade de 18 meses a contar de 02/06/2017, para 
atividade de Multirresidencial – 78 unidades, localizada na Rua das Américas, Lote 4G, 
Bairro Mata do Jacinto, no município de Campo Grande - MS.

REQUERIMENTO
JONE DOS SANTOS PEREIRA ME torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença 
Previa para atividade de Oficina Mecânica. Localizada à Rua Caravelas 21 Bairro: Jardim 
Campo Alto, Jardim Itamaracá, Município de Campo Grande-MS.

REQUERIMENTO
JOSÉ DE ALMEIDA FARO FILHO ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença 
de Instalação para atividade de Serviços de manutenção, reparação mecânica e funilaria 
para veículos automotores (oficina) Localizada à Rua Augusto Severo- 50  - Casa 01 
(Oficina) – Vila Planalto - CEP: 79009-480, município de Campo Grande-MS.

REQUERIMENTO
JOSÉ DE ALMEIDA FARO FILHO ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença 
de Operação para atividade de Serviços de manutenção, reparação mecânica e funilaria 
para veículos automotores (oficina) Localizada à Rua Augusto Severo- 50  - Casa 01 
(Oficina) – Vila Planalto - CEP: 79009-480, município de Campo Grande-MS.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARCIA BEATRIS PACHECO MOREIRA, torna - se público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
Modalidade Licença Previa para atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; ALOJAMENTO DE 
ANIMAIS DOMESTICOS; HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS E 
ATIVIDADES VETERINARIAS, localizada à AV: Primeiro de maio, nº 676 Bairro Jd São 
Bento - município de Campo Grande –MS.

O Grupo Universalista Samaritanos de Jesus convoca os seus associados para 
participar da Assembléia Geral de Eleição e Posse, a ser realizada no dia 12 de agosto de 
2017, na rua Jambeiros nº 684 no JD. Das Perdizes as 16:00 hs, em Campo Grande MS.

CONCESSÃO
RESIDENCIAL PARQUE CASTELO DE SAN MARINO torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
– Modalidade Licença de Operação com validade de 31 meses a contar de 26/04/2017, 
para atividade de Condomínio Residencial composto por 15 (quinze) blocos de 
apartamentos, totalizando 720 (setecentos e vinte) unidades residenciais, 
guarita e área de lazer. Localizada à Avenida Senador Antônio Mendes Canale, 
1.299 bairro Pioneiros município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
ROMEU AUGUSTO DE PAIVA JUNIOR-ME torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de Manutenção e reparação de veículos automotores, 
comércio varejista de peças e acessórios para veículos automotores localizada à Av 
Eduardo Elias Zahran, nº 164, Jardim TV Morena município de Campo Grande –MS.

VINICIUS CERESER TOMASI 03811752197 torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Autorização Ambiental para 
evento no dia 05 de agosto de 2017 para atividade de EVENTO FESTIVO DENOMINADO 
“NEVER ENDS PARTY”. Localizada à RUA ARCEBURGO 1632, JARDIM SANTA 
FELICIDADE, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
ATIVA LOCAÇÃO LTDA – ME, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença Prévia 
para atividade de ALUGUEIS DE PALCOS, COBERTURA E OUTRAS ESTRUTURAS 
EXCETO ANDAIMES. Localizada à RUA: JARAUÇU, Nº 418  BAIRRO: JARDIM 
COLUMBIA, CEP: 79018-140 no município de Campo Grande-MS. 

ALCINDO TAVEIRA DE SOUZA torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença 
Prévia para atividade de Projeto de Recuperação da Área Degradada ou Alterada 
(PRADA), localizada na Fazenda Barreirinho, Barreiro e Invernada, Córrego Capoeira e 
Cerradão dos Marcos (Parte 01), Zona Rural, município de Campo Grande - MS.

REQUERIMENTO
AUTO POSTO EL CIELO LTDA, CNPJ nº 26.833.087/0001-71, Insc. Estadual nº 
28.265.877-7 e Municipal nº0006177600-1 situada a Rua Brasilandia nº36, Bairro 
Tiradentes Cep. 79041-390 Campo Grande – Ms Fone : (67) 3044-6901 e-mail 
autopostoelcielo@gmail.com. Vem por meio deste, informar o furto dos seguintes 
documentos: - Livro de Movimento de Combustíveis (LMC) numero 2 de gasolina Comum 
e Gasolina aditivada, do qual foram feitos o Boletim de Ocorrências nº4734/2017 em 11 
de Abril de 2017, que será anexado a este requerimento.

REQUERIMENTO
DUETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Prorrogação 
da Licença Ambiental Modalidade Licença Prévia para atividade de Loteamento 
Padrão-L1. Localizada à Lote “D “resultante do desdobro do imóvel suburbano 
com 6 hectares município de Campo Grande – MS.

REQUERIMENTO
DUETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E MORAES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA tornam público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Prorrogação da Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de Loteamento Padrão-L1. Localizada à Lote C, Mata 
do Segredo, município de Campo Grande – MS.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores do Jardim São Conrado convoca os diretores e associados 
para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16/07/2017, em primeira 
chapa às 08:00 horas, com necessidade de quorum mínimo, não havendo quorum 
suficiente em segunda chamada às 09:00 horas, independente do número de presentes, 
na rua Coronel José Hélio, 335, Jardim São Conrado, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: a) Prestação de contas ano 2015; b) apresentação 
do parecer do Conselho Fiscal; c) Apresentação do relatório das atividades realizadas 
pela entidade ano 2015; d) Discussão e Aprovação da Prestação de Contas, Parecer do 
Conselho Fiscal e Relatórios das atividades realizadas pela Associação de Moradores do 
Jardim São Conrado. Informações na rua Coronel José Hélio, 335, Jardim São Conrado, 
nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores do Jardim São Conrado convoca os diretores e associados 
para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16/07/2017, em primeira 
chapa às 10:00 horas, com necessidade de quorum mínimo, não havendo quorum 
suficiente em segunda chamada às 11:00 horas, independente do número de presentes, 
na rua Coronel José Hélio, 335, Jardim São Conrado, nesta Capital, para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: a) Prestação de contas ano 2016; b) apresentação 
do parecer do Conselho Fiscal; c) Apresentação do relatório das atividades realizadas 
pela entidade ano 2016; d) Discussão e Aprovação da Prestação de Contas, Parecer do 
Conselho Fiscal e Relatórios das atividades realizadas pela Associação de Moradores do 
Jardim São Conrado. Informações na rua Coronel José Hélio, 335, Jardim São Conrado, 
nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A UMAM convoca as mães moradoras do Jardim Samambaia para uma Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 22/07/2017, das 09:00 às 16:00 horas, na rua 
Eneas Francisco Belo, Q: 02, L: 38, Jardim Samambaia, nesta Capital, para delibarem 
a seguinte ordem do dia: a) Fundação do Clube de Mães do Jardim Samambaia; b) 
Discussão e aprovação do Estatuto; c) Eleição, Apuração e Posse da Primeira Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal. Registro de Chapa até o dia 12/07/2017. Caso haja inscrição 
de apenas uma chapa a assembléia será realizada das 09:00 às 12:00 horas. Informações 
na UMAM, rua Irlanda, 336, bairro Monte Castelo, nesta Capital, no horário comercial.

ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES LTDA torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 
Modalidade Previa para atividade de Loteamento L1 – 05 Lotes, localizada na Rua Pitimbu 
– Lote B6, Bairro Centenário, no município de Campo Grande - MS.

ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPAÇOES LTDA torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental 

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

CAMPO GRANDE 

 

LEITURA COMUNITÁRIA - CRONOGRAMA - REUNIÕES  BAIRROS  E DISTRITOS 

Região Urbana Bairros Data  Dia da semana Horário  Local  

BANDEIRA 

JARDIM PAULISTA 03/07/2017 segunda-feira  18:30 às 20:30  
AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO - PLANURB, RUA HÉLIO DE CASTRO MAIA, 279, BAIRRO 
JARDIM PAULISTA  

DR. ALBUQUERQUE  03/07/2017 segunda-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FLORA GUIMARÃES ROSA PIRES, 
RUA RAMALHO ORTIGÃO, 55, BAIRRO DR. ALBUQUERQUE  

LAGOA  

BANDEIRANTES 03/07/2017 segunda-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL DR. TERTULIANO MEIRELLES, R. ANICETO DA 
COSTA RONDON, 340, BAIRRO CAIÇARA  CAIÇARA 03/07/2017 segunda-feira  18:30 às 20:30  

LEBLON 04/07/2017 terça-feira 18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA BRASILINA FERRAZ MANTERO, R. 
TAMOIO, 260, BAIRRO JARDIM LEBLON 

UNIÃO 04/07/2017 terça-feira 18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOSÉ DE SOUZA, R. DAS 
CAMÉLIAS, S/N, BAIRRO UNIÃO 

COOPHAVILA II 04/07/2017 terça-feira 18:30 às 20:30  CEINF MENINO JESUS DE PRAGA, R. DOS RECIFES, 686, BAIRRO 
COOHAVILA II 

BATISTÃO 04/07/2017 terça-feira 18:30 às 20:30  CEINF LAURA DE VINCUÑA, R. RIO DOURADO,558. BAIRRO 
BATISTÃO 

TARUMÃ 05/07/2017 quarta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL MANOEL BONIFÁCIO NUNES DA CUNHA, R. 
ITAOCA, 196, BAIRRO TARUMÃ 

TIJUCA 05/07/2017 quarta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL NAGESCOLA MUNICIPAL JORGE SAAD, R. 
PANAMBIVERÁ, 199, BAIRRO TIJUCA  

CAIOBÁ 05/07/2017 quarta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ANTONIO LOPES LINS, R. CIBELE, 
S/N, BAIRRO CAIOBÁ 

SÃO CONRADO  05/07/2017 quarta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA TEREZA RODRIGUES, R. 
CORONEL ADAUTO BARBOSA, 350, BAIRRO SÃO CONRADO  

TAVEIRÓPOLIS 06/07/2017 quinta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ANTONIO PEREIRA, R. ANTONIO PINTO, 
257, BAIRRO TAVEIRÓPOLIS 

IMBIRUSSU  

SOBRINHO  06/07/2017 quinta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL ARLINDO ANDRADE GOMES, AV. JÚLIO DE 
CASTILHO, 1360, BAIRRO SOBRINHO 

SANTO ANTÔNIO  06/07/2017 quinta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA, R. JOÃO TOMÁS, 222, BAIRRO 
SANTO ANTONIO 

SANTO AMARO 06/07/2017 quinta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL JOÃO EVANGELISTA VIEIRA DE ALMEIDA, R. 
PONTA PORÃ, 861, BAIRRO SANTO AMARO  

PANAMÁ 07/07/2017 sexta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA ALICE NUNES ZAMPIERE, R. 
CONSTANTINOPLA, S/N, BAIRRO PANAMÁ 

POPULAR 07/07/2017 sexta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL CARLOS VILHALBA CRISTALDO, R. PÁDUA 
GAZAL, 13, BAIRRO POPULAR  

NOVA CAMPO 
GRANDE 07/07/2017 sexta-feira  18:30 às 20:30  ESCOLA MUNICIPAL  PROFESSOR FAUZE SCAFF GATTAS FILHO,  

AV. 2, SN, BAIRRO NOVA CAMPO GRANDE 

NÚCLEO 
INDÚSTRIAL 07/07/2017 sexta -feira  18:30 às 20:30  CEINF ANTONIO BRAGA, AV.JI PARANÁ, 56, BAIRRO NÚCLEO 

INDUSTRIAL 
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